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APRESENTAÇÃO 
 

 O objetivo das orientações contidas no presente documento é o processo de licitação, que 
tem por finalidade a Aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de referência. 
 

Contém, para tanto, instruções gerais e minutas de documentos que instruirão o processo 
licitatório. Além de contemplar os aspectos legais pertinentes, deverão, em sua essência, ser 
rigorosamente seguida pela entidade promotora da licitação e licitantes. 

 

Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração, 
conforme modelo ANEXO V, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. 

Os envelopes de nº 1(proposta comercial) e nº 2(documentos de habilitação) serão 
recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 

As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que devem estar 
no local com a antecedência necessária para cumprimento dos horários e prazos 
estabelecidos. Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos 
representantes dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem 
poderes para efetuar lances ou manifestar intenção de recurso. 

Excepcionalmente, com vistas à ampliação da disputa e mediante as justificativas 
necessárias, o(a) Pregoeiro(a) poderá prorrogar pelo tempo necessário o horário de início da 
sessão pública de processamento do Pregão. 

ANEXOS DO EDITAL 
 

 Minuta do Contrato – Anexo I; 
 Termo de Referência – Anexo II; 
 Minuta de Ata de Registro de Preços Anexo III; 
 Modelo de Credenciamento – Anexo IV; 
 Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação – Anexo V; 
 Modelo de Declaração de Idoneidade – Anexo VI; 
 Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação – 

Anexo VII; 
 Modelo de Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 – Anexo VIII; 
 Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – Anexo IX; 
 Modelo de Declaração de que a Proponente cumpre as Normas Regulamentadoras da 

Consolidação das Leis do Trabalho relativas à Segurança e Medicina do Trabalho aprovadas 
pela Portaria nº 3.214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – Anexo 
X. 

 Modelo de Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital – Anexo XI; 
 Modelo Proposta Comercial – Anexo XII; 

 
 



PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80/2021. 
 

PROCESSO Nº. 0013842. 
 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
 
 Referente á aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de referência. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG, sito na Rua Oito, nº. 1000, Centro, 
nesta cidade, torna público que realizará licitação sob a modalidade de Pregão Presencial, em 
sessão pública a ser realizada no dia 08 de novembro de 2021, às 12:00 horas, no endereço 
acima, tipificado de MENOR PREÇO POR ITEM. O Pregão será realizado por Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº. 14/2021 e regido pela Lei nº. 10.520/02, pelo 
Decreto Municipal nº. 88 de 20 de janeiro de 2010 e suas alterações, do Decreto Municipal nº. 89 
de 20 de janeiro de 2010 e da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, demais normas pertinentes e 
pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e Anexos, que o integram e complementam.  

 
1. DO OBJETO 

 
 Tem por objeto Aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de referência. 
 

2.DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.1. Será vedada a participação de empresa: 

 
2.1.1.1. Em consórcio; 

 
2.1.1.2. Com falência decretada ou concordata; 
 
2.1.1.3. Declarada inidônea por ato do Poder Público. 

 
2.1.1.4. Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação tenha participação direta 
e indireta com o licitante. 

 
2.1.1.4.1. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 
2.2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.2.1. Esta licitação está aberta a todos os concorrentes, que se enquadrarem no ramo de 



atividade pertinente ao objeto do certame, que atenderem os requisitos do presente Pregão.  
 

2.2.1.1. A Administração e a Licitante não poderão descumprir as normas do presente Pregão, a 
que se acha estritamente vinculado. 

 
3. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS. 

 

3.1. Será observado o disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
notadamente os seus artigos 42 a 49: 
 
3.1.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-à nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
observando-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 

 
3.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da 
Lei Complementar nº. 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
3.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº. 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
obtenção do regime tributário simplificado. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro. 

 
4.1.1. Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente tenha poder 
para tal, esta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem 
como todas as alterações referentes a este, sendo imprescindível que a última alteração esteja 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, bem como documentos 
pessoais tanto do (s) proprietário (s) como do (s) procurador (es).  

 
4.1.2. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar instrumento público ou 
particular de mandato, com firma reconhecida em cartório, (podendo utilizar o anexo III como 
modelo), ou documento que comprove os necessários poderes para formular ofertas e lances de 
preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, devendo 
apresentar também todos os documentos constantes do item 4.1.1, a fim de comprovar os 
poderes do Outorgante. 
 
4.1.3. Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, da empresa 
licitante. 
 



4.2. Além dos documentos exigidos nos itens anteriores, o proponente/representante deverá 
apresentar cópia dos documentos pessoais (CPF e RG). 

 
4.3. Terminado o credenciamento, os licitantes/representantes deverão apresentar Declaração de 
Cumprimento de Requisitos de Habilitação, conforme anexo V e caso se enquadrem, 
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme anexo IX; 

 
4.4. Os documentos de que tratam os itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.2 e 4.3 deverão ser entregues o 
Pregoeiro separadamente dos envelopes previstos nos subitens 6.2.2 e 6.2.3, devendo ser 
juntados ao Processo Licitatório. 

 
4.5. Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de 
algum dos documentos tratados nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 4.2, a licitante não poderá 
participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não poderá se 
manifestar acerca da interposição de recurso quando declarado o vencedor.  

 
4.6. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e poderão ser 
entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada em cartório. Ou 
cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo 
Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio em até um dia útil anterior ao credenciamento. 

 
4.7.Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma 
licitante.   

 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
5.1. Cada Licitante deverá entregar os envelopes "Proposta Comercial e Documentação de 
Habilitação" o Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame no endereço, dia e horário 
abaixo especificado. 

 
5.2.DO LOCAL, DAS DATAS E HORÁRIOS 

 
5.2.1. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAGIPE/MG, na Rua Oito, nº. 1000, 
Centro, dia 08 de novembro de 2021, às 12:00 horas. 
 

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1. O presente PREGÃO será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido 
pela Lei nº. 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº. 88 de 20 de janeiro de 2010 e suas alterações, 
Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 
8.666/93, e suas alterações, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital e Anexos. 

 
6.2. Da entrega dos Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 

 
6.2.1. Os Envelopes concernentes a "Proposta de Preços e Documentação de Habilitação" 
deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, o Pregoeiro, que os receberá no 



local acima indicado, devendo ser apresentados os documentos em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticado em cartório, ou por servidor público da administração, mediante 
apresentação dos originais para confronto. 

 
6.2.2. O ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter na sua parte externa 
os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG. 
Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60) 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, End., Fone, etc.) 

 
6.2.3. O ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter na sua 
parte externa os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE/MG 
Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60) 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, End., Fone, etc.) 

 
6.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 
supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 

 
6.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados ao ou pelo Pregoeiro, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

 
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
7.1. DA ABERTURA DOENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1.1. Às 12:00 horas do dia 08 de novembro de 2021, na Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 
na Rua Oito, nº. 1000, Centro, após o encerramento do credenciamento e identificação dos 
representantes das empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, 
oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 

 
7.1.1.1. Após a fase do item 7.1.1, o Pregoeiro iniciará os trabalhos, examinando os 
ENVELOPES Nº. 01 e 02, os quais serão rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e pelos 
licitantes presentes ou seus representantes credenciados, procedendo-se, a seguir à abertura do 
ENVELOPE Nº. 01. 
 
7.2. PROPOSTA 

 
7.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a conformidade 
destas com os requisitos formais e móveis do edital e o atendimento a todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas 
aquelas que estiverem em desacordo. 



 
7.2.2. As propostas contidas no ENVELOPE Nº. 01, serão rubricadas pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, devendo as mesmas 
estar de acordo com o anexo XII que integra este edital, SENDO CONSIDERADAS APENAS 
DUAS CASAS DECIMAIS DEPOIS DA VÍRGULA. 

 
7.3. A proposta comercial deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, sem 
emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, carimbadas, rubricadas ou 
assinadas em todas as suas folhas, contendo os seguintes elementos: 
 
a) Identificação do proponente, com data, local e assinatura por quem de direito, e menção ao 
número do edital; 
 
b) Os itens deverão ser cotados individualmente em moeda corrente do País, expresso em 
algarismo, nele incluídos todos os impostos, taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e 
emolumentos, decorrentes da obrigação assumida, excluída a Administração de qualquer 
solidariedade; 

 
c) Especificações claras e precisas do objeto do edital. 
 
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 
7.3.1. Havendo discrepância entre valor global grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá 
o valor por extenso.   
 
7.3.2- Deverá constar que no preço proposto encontram-se inclusas todas as despesas 
inerentes ao fornecimento dos produtos dentro do município de Itapagipe/MG.  
 
7.4. Desclassificação 

 
7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) Não obedecerem às condições estabelecidas no edital; 
 
b) Tiverem seus preços baseados nos de outras propostas; 

 
c) Cujo preço for considerado manifestamente inexeqüível ou excessivo assim considerado 
aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos de insumos são coerentes com o de mercado e que os coeficientes da produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto de contrato; 

 
d) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado; 
 
e) Apresentar proposta alternativa. 

 
7.5. Dentre as propostas aceitas, o pregoeiro verificará a compatibilidade das propostas em face 
dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela de MENOR PREÇO e demais 



propostas que tenham apresentado valores até 10% maiores que o menor preço. 
 

7.5.1. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 

 
7.6. LANCES VERBAIS 

 
7.6.1. Classificadas as propostas para a fase de lances verbais, o Pregoeiro convidará o licitante 
que tenha ofertado a proposta comercial de MENOR VALOR  para dar início a fase de lances, 
devendo o valor ofertado ser abaixo do menor preço. 

 
7.6.1.1. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de início dos lances, respeitado as 
prerrogativas das micro e pequenas empresas. 

 
7.6.2. Sucessivamente serão convocados os demais licitantes para ofertar seus lances verbais em 
valores distintos e decrescentes. 

 
7.6.3. Caso o licitante não queira ofertar lances, estará excluído da fase de lances verbais e será 
mantido o valor da proposta ou de seu último lance para efeito de classificação final. 

 
7.6.4.- Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

 
 

7.7. DO JULGAMENTO 
 

7.7.1.O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

7.7.2. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita mais vantajosa e o menor valor estimado da contratação. 

 
7.7.2.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 
preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 
7.7.2.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

 
7.7.2.3. Aceita a oferta mais vantajosa e constatado o atendimento pleno às exigências deste 
edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual 
apresentou proposta. 

 
7.7.2.4. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, 



verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

 
7.7.2.5. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço. 

 
7.7.3. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de 
Apoio, e pelos licitantes. 

 
7.7.4. Terminada a fase de lances verbais, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiveram suas 
propostas desclassificadas em todos os itens, os envelopes "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO" inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação.  
 
7.8.DA ABERTURA DOENVELOPE Nº. 02 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.8.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro passará à 
abertura dos envelopes com os Documentos de Habilitação dos licitantes classificados em 
primeiro lugar. 

 
7.8.2. Os documentos contidos nos ENVELOPES Nº. 02 serão examinados e rubricados pelo 
Pregoeiro e Equipe de apoio, bem como pelos proponentes presentes ou seus representantes 
credenciados. 

 
7.9. CRITÉRIOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 
7.9.1. Serão considerados habilitados os proponentes que atenderem as exigências e 
comprovarem as seguintes condições: 
 
7.9.1.1. Consideram-se válidas as Certidões Positivas com efeitos de Negativas. 
 
7.9.2.Quanto à Habilitação Jurídica 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor ou última alteração contratual subseqüente devidamente registrada, em se tratando de 
Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhados da ata arquivada da 
assembléia da última eleição da diretoria, bem como documentos pessoais, tanto do proprietário 
quanto do procurador (caso não tenha apresentado no credenciamento). 
 
7.9.1.3. Quanto à Regularidade Fiscal 

 
b) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  
 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão. A seguir: 



 
c.1) Certidão de Quitação de Tributos Federais, que será efetuada mediante apresentação da 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -RFB e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU- conforme Portaria MF nº. 358 de 05 de setembro de 2014; 
fornecidos pela: 
 
c.2) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede do 
licitante;  

 
c.3) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura Municipal da sede do licitante; 
 
c.4) Certidão Negativa de Débitos expedida pela Prefeitura do Município de Itapagipe/MG; 
 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº. 
8.036 de 11.05.90), através da apresentação do CRS - Certificado de Regularidade de Situação; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme exigência da Lei nº. 
12.440/2011.  
 
7.9.1.4. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pela Secretaria ou Cartório do 
Distribuidor da Comarca onde a licitante tenha sua sede ou certidão negativa de protesto emitida 
pelo cartório competente aonde o licitante tenha sua sede ou domicílio; 
 
7.9.1.5. Além da documentação exigida nos itens anteriores, os licitantes apresentarão dentro do 
envelope, devidamente lacrado indevassável e opaco, os seguintes documentos para efeitos de 
habilitação com suas datas de validade, na presente ordem: 
 
a) Declaração de Idoneidade - Anexo VI; 
b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; Anexo VII; 
c) Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 - Anexo VIII; 
d) Declaração de que a Proponente cumpre as Normas Regulamentadoras da Consolidação das 
Leis do Trabalho relativas à Segurança e Medicina do Trabalho aprovadas pela Portaria nº 3.214 
de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego – Anexo X.  
e) Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital - Anexo XI; 
 
7.10. DA INABILITAÇÃO 
 
7.10.1. Serão inabilitadas as proponentes que deixarem de apresentar a documentação solicitada 
até a data e a hora fixada ou apresentarem-na com documentação incompleta, ou com borrões, 
rasuras, entrelinhas, cancelamentos em partes essenciais, ou ainda, em desacordo com as 
disposições do Pregão, as mesmas serão imediatamente devolvidas, intactas, ao(s) licitante(s); 

 
7.10.2. È facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 



inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.  
 

7.10.3. Não serão admitidas alterações no conteúdo de quaisquer ENVELOPES, após a data 
fixada para o seu recebimento; 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. No final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
8.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

 
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do direito 
de recurso. 

 
8.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 

 
8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
8.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos do município e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico.  

 
9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1. Inexistindo interposição de recurso, ou decididos os porventura interpostos, e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, remetendo os autos ao Sr. Prefeito para homologação do certame e contratação. 

 
9.1.2 - Homologada a presente licitação, a Prefeitura Municipal de Itapagipe lavrará documento 
denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços das propostas classificadas 
em primeiro lugar, devidamente registrados, destinado a subsidiar o Sistema de Controle de 
Registro de Preços, o qual terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua lavratura. 

 
9.1.3– A Ata de Registro de Preços será lavrada em 02 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 
processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de Registro de Preços. 

 
9.1.4– A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
Direta e Autárquica do Município. 
 
9.2. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, observadas as 



cláusulas e condições deste edital, da minuta de contrato em anexo e da proposta vencedora. 
 

9.3. Da Publicação dos Atos 
 

9.3.1. Da classificação, habilitação e inabilitação, dar-se-ão conhecimento aos Licitantes através 
de comunicação por escrito, via fax, correio eletrônico ou estando presentes todos os licitantes, 
na lavratura da respectiva ata. 

 
10. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
10.1.Após a homologação da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias consecutivos, a 
contar da data do recebimento da convocação para assinar o contrato; 
 
10.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Prefeitura Municipal de Itapagipe 
-MG, situada na Rua Oito, nº. 1000, Centro, nesta cidade. 
 
10.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
10.4.Decorrido o prazo estipulado no subitem 10.1, se a Adjudicatária não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 
 
10.5. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º 
(primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente 
da aplicação das sanções previstas neste edital, nas condições do art. 4º, inciso XVI da Lei nº. 
10.520/02; 
 
10.6. Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver a Administração 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, 
jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 
classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes, pela ordem crescente dos 
preços. 
 
10.7. Condições para assinatura do contrato: 
 
10.7.1.Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, 
outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor 
autorizado através de estatuto ou contrato social. 
 

11. DA ENTREGA DOS MÓVEIS 
 



11.1.- A entrega dos móveis deverá ser a data comunicada pela ordem de fornecimento, não 
sendo aceito prazo maior de tolerância para que o andamento dos serviços da Administração não 
se comprometa. 

 
11.1.1 - A Empresa se comprometerá a atender a solicitação da entrega dos móveis na CIDADE 
DE ITAPAGIPE responsabilizando-se com possíveis despesas para cumpri-la. 

 
11..1.2 – A Solicitação da entrega dos móveis será mediante a necessidade apresentada pelas 
Secretarias, não obrigando a Prefeitura Municipal de Itapagipe a contratar o valor global 
estimado do Contrato e/ou Ata. 

 
11.1.2.3 - A Prefeitura Municipal de Itapagipe - MG reserva-se o direito de não aceitar os 
produtos  em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
11..2.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de 
Itapagipe e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal 
de Itapagipe. 

 
11.3 - A empresa vencedora deverá permanecer com sua documentação válida durante toda a 
execução do Contrato de Expectativa de Fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços. No 
caso de descumprimento será aplicada as penalidades descritas na cláusula 17. 

 
12.DO PAGAMENTO 

 
12.1. A forma de pagamento será a constante da minuta de contrato em anexo. 

 
13.DO PREÇO 

 
13.1. O preço será o estabelecido na menor proposta e/ou no menor lance verbal oferecido pelo 
licitante e/ou representante e aceito pelo Pregoeiro. 

 
13.2. No preço referido no subitem 13.1, devem estar incluídos todos as despesas com impostos, 
taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e emolumentos, decorrentes da obrigação 
assumida.  

 
14.DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
14.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que 
preceitua o § 1º, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
15. DA FISCALIZAÇÃO 

 



15.1. Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela entrega dos 
móveis, a Administração, através de seus servidores ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização 
na entrega dos mesmos. 

 
15.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle particularmente em relação à qualidade dos 
produtos, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as 
disposições a elas relativas. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
16.1. São obrigações e responsabilidades da Contratada: 
 
a) Entregar os móveis na forma pactuada; 

 
b) Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar nos móveis, mesmo que não sejam de sua competência; 

 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente; 

 
d) A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
 
e) Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Contratante. 

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 
17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 
previstas no orçamento vigente. 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a 
Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade; 
 
18.2. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta ao interesse do Contratante; 




18.3. Pelo atraso na entrega dos móveis por culpa imputada à contratada, ou pela sua entrega ou 
de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo 
de outras cominações cabíveis: 
 
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, acrescido dos 
reajustamentos, quanto for o caso, pelo não cumprimento do prazo. 
 
As multas serão cobradas em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso. 
 
Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente, 
incidente sobre o valor dos objetos entregues com atraso. 
 
Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para a 
entrega de parte dos produtos. 

 
Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data da execução prevista. 

 
18.8. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias 
ou ainda diretamente da contratada. 

 
18.9. No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida dentro 
do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
 
A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à Administração: 
 
a) Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
b) Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
c) Rescisão do contrato. 
 
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
 
a) À Contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses 
fatos resultem prejuízos à Administração; 
b) À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido. 
 
18.12. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda: 

 
a) À contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 
b) À licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 



 
18.13. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 
18.14. As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a instrução do 
respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da Licitante ou contratada 
interessada, e será publicada no Diário Oficial. 

 
19. DA NÃO ENTREGA E RESCISÃO CONTRATUAL 

 
19.1. A não entrega total ou parcial dos móveis enseja a rescisão do contrato, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei. 

 
19.2. Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 

 
a) O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades previstas neste edital, bem como de cláusulas contratuais; 
b) A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da Administração; 
c) A dissolução da sociedade; 
d) A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato; 
e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

 
19.2.1. Outras causas relacionadas ao edital e seus anexos, que indiquem conduta desabonadora 
da contratada. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
20. DOS ILÍCITOS PENAIS 

 
20.1. As infrações penais tipificadas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 

21.DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
21.1. A Administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas, sem que caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a 
indenização ou reembolso. 



22 – FISCALIZAÇÃO 
 

22.1 – A Prefeitura Municipal de Itapagipe, através de representante, exercerá a fiscalização do 
Contrato de Expectativa de Fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços, e registrará todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante 
vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 
22.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Itapagipe em nada 
restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços. 
 

23 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

23.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e, 
em atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995, ao art. 3º, § 1º, da Medida 
Provisória 2.074-73, de 14.2.2001 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer 
reajustamento de preços, até que seja completado o período de 1(um) ano, contado a partir da 
data-limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão nº 
80/2021, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de 
registro a que se refere o Decreto 89/2010 instituidor do Registro de preços. 

 
23.2- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

 
24 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 
24.1 - Homologada a presente licitação, o Município de Itapagipe, lavrará documento 
denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com força de Contrato com os preços das 
propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente registrados, o qual terá validade de 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 

 
24.2 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em 2 (duas) vias devendo uma ser juntada ao 
processo que lhe deu origem, e outra levada ao conhecimento do órgão responsável pelo 
Sistema de Controle de Registro de Preços. 

 
24.3 – O vencedor que tenha seu preço registrado poderá ser convocado a cumprir as obrigações 
decorrentes do registro de preços, durante o prazo de vigência, observadas as condições fixadas 
no edital respectivo, na Ata de Registro de Preços e demais normas aplicáveis. 

 
24.4 – A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todas as Secretarias Municipais e 
Órgãos Municipais. 

 
24.5 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo lhe assegurado ao detentor do preço registrado preferência em 
igualdade de condições.  



 
24.5.1 – O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á, caso a Administração opte 
por realizar a aquisição por outro meio legalmente permitido, quando o preço encontrado for 
igual ou superior ao registrado, caso em que o detentor do registro terá assegurado direito ao 
fornecimento. 

 
24.6 - Aplica-se aos Contratos de Expectativa de Fornecimento e/ou Atas de Registro de Preços 
decorrentes deste certame o disposto na Lei n.º 10.520/02, no Decreto Municipal nº 88 de 20 de 
janeiro de 2010, no Decreto Municipal nº. 89 de 20 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº. 
123 de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93, suas alterações e 
demais normas pertinentes, no que for cabível. 

 
24.7 - A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços 
não obriga a aquisição dos itens registrados pela Administração, sendo-lhe facultada a não 
aquisição dos itens, bem como sua aquisição total ou parcial prévio e por escrito da Prefeitura 
Municipal de Itapagipe e desde que não afete a boa execução do Contrato de Expectativa de 
Fornecimento e/ou Ata de Registro de Preços. 

 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
25.1- A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, 
bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, caracterizarão o descumprimento 
da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

 
25.1.1- advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

 
25.1.2- multas, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato e/ou Ata de 
Registro de Preços; 

 
25.1.3- suspensão temporária de até 2 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Itapagipe; 

 
25.1.4- declaração de inidoneidade para licitar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem as condições que deram origem a punição. 

 
25.2 - A multa poderá ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia 
defesa, no caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, 
e, em especial, nos seguintes casos: 

 
25.2.1- recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 

 
25.2.2 - recusa de entregar o objeto licitado, multa de 10% (dez por cento) do valor total do 
Contrato e/ou Ata de Registro de Preços; 

 



25.2.3 -entrega dos móveis em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, 
quantidade, rendimento, multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato e/ou Ata de 
Registro de Preços;  

 
25.2.4 - demais penalidades previstas na legislação na Lei n.º 10.520/02, no Decreto Municipal 
nº 88 de 20 de janeiro de 2010, no Decreto Municipal nº. 89 de 20 de janeiro de 2010, 
subsidiariamente, na Lei Federal n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes, no 
que for cabível. 
 
25.2.5 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 
cento) do valor do Contrato. 

 
25.3 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 
25.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 
25.4.1- A sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública por prazo de até 2 (dois) anos, poderá ser também, aplicada 
àqueles que: 

 
25.4.1.1- Retardarem a execução do pregão; 

 
25.4.1.2- Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

 
25.4.1.3- Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação, observados os princípios que 
regem a administração pública. 

26.2. Toda e qualquer documentação integrante do presente Pregão Presencial, deverá ser 
totalmente redigido em Língua Portuguesa, não sendo aceitos documentos escritos em outros 
idiomas. 
 
26.3. A participação na presente licitação implica na concordância tácita por parte da licitante, 
com todos os termos e condições deste edital. 
 
264Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 



comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
26.5.Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Pregão 
em dia de expediente da Administração Municipal. 
 
26.6.É facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 
do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar originalmente da proposta. 
 
26.7. Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

26.7.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive mediante: 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações e documentos, se 
possível. 
 

26.7.2 - A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos respectivos. 

26.7.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a(s) licitante(s) será(ão) inabilitada(s). 

26.7.4.O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, suspender a reunião, a fim de que tenha 
melhores condições de analisar a documentação apresentada, marcando na oportunidade, ou 
informando por qualquer meio idôneo a nova data e/ou horário em que voltará a se reunir com os 
licitantes. 

26.8. Qualquer cidadão poderá apresentar impugnação junto a Prefeitura Municipal de Itapagipe 
dos termos do edital, quanto a possíveis falhas ou irregularidades, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a entrega das propostas. 

26.8.1. Se feita por licitante, à impugnação poderá ser protocolizada até 02 (dois) dias úteis, 
antes da data de abertura dos envelopes de habilitação. 

26.8.2. As impugnações deverão ser formalizadas por escrito, ao pregoeiro e protocolizadas na 
Prefeitura Municipal de Itapagipe. 



26.8.3. Serão aceitas impugnações enviadas por e-mail (licitacao@itapagipe.mg.gov.br), 
devendo os originais serem apresentados no prazo de 02 (dois) dias. 

26.8.4.Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
26.8.5.Os documentos contidos no ENVELOPE Nº. 02, que não estiver expresso em seu corpo 
a data de validade, serão considerados vencidos após 60 (sessenta) dias da data de sua emissão. 
 
26.9Durante o Processo Licitatório, e a critério do Pregoeiro, poderão ser exigidos das 
Licitantes, para análise e confrontação de qualquer natureza, os originais dos documentos do 
ENVELOPE Nº. 02 que tiverem sido neste apresentados sob a forma de cópias autenticadas em 
Cartório ou por servidor público municipal de Itapagipe/MG. 
 
26.10. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou 
proposta relativa ao presente pregão. 
 
26.11. No interesse do Município, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 
 
a) adiada sua abertura; 
b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação 
 

 
27 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 
a) Minuta do Contrato; 
b) Termo de Referência; 
c) Minuta de Ata de Registro de Preços 
d) Modelo de Credenciamento; 
e) Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
f) Modelo de Declaração de Idoneidade; 
g) Modelo Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação 
h) Modelo de Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854; 
i) Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
j) Modelo de Declaração de que a Proponente cumpre as Normas Regulamentadoras da 
Consolidação das Leis do Trabalho relativas à Segurança e Medicina do Trabalho aprovadas pela 
Portaria nº 3.214 de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego  
k) Modelo de Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital 
l) Modelo de Proposta Comercial. 

 
27.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 10.520/02, do 
Decreto Municipal nº. 88 de 20 de janeiro de 2010 e suas alterações, do Decreto Municipal nº. 89 
de 20 de janeiro de 2010,da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, 
subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. 
 

28.DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 



 
28.1. O edital poderá ser obtido na Rua Oito, nº. 1000, Centro, Itapagipe-MG. 

 
28.2. Os esclarecimentos referentes ao Edital serão prestados pelo Pregoeiro, de segunda à sexta-
feira, no horário das 11:00 horas às 17:00 horas, ou através do telefone/fax (34) 3424-9000. 

 
28.3. O preço do presente Edital é de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por página, referente ao 
custo de sua reprodução gráfica. 

 
29. FORO 

 
29.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato será competente o 
Foro da Comarca de Itapagipe - MG. 
 

Itapagipe/MG, 19 de outubro de 2021. 
 

 
 

Tiago Viana Santos 
Pregoeiro 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº. .../2021. 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 

Contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ITAPAGIPE-MG, e de outro lado, ..............., na forma 
abaixo: 

 
CONTRATANTE:- MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ nº. 21.226.840/0001-47, com sede administrativa na Rua 08, nº. 1000, Centro, CEP: 
38.240-000, cidade de Itapagipe/MG neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
RICARDO GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador do documento de 
identidade nº. M-8. 600.051-SSP/MG, inscrito no CPF nº. 030.219.536-03, residente e 
domiciliado à Rua 24 A, nº. 580,  Jardim Castro, Itapagipe/MG. 
 
CONTRATADA:- .................................................................................................................. 
 
Cláusula Primeira:- DO OBJETO 
 
 Aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de referência. 
 
 A Contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido no 
documento abaixo relacionado, que constitui parte integrante e complementar deste instrumento, 
independentemente de transcrição: 
 

 Pregão Presencial nº. 80/2021 
 
Cláusula Segunda:- DO PREÇO 
         

Pela tempestiva entrega das mercadorias objeto deste instrumento contratual, o 
Contratante pagará à Contratada o Valor Global Estimado de R$ ....... (........). 

 
Subcláusula Única: O valor global disposto nesta cláusula se refere ao valor estimado 

para contratação, ou seja, o valor máximo permitido para despesas com o presente contrato, 
salvo a necessidade de eventuais aditivos nos termos da Lei. Assim sendo, não configura 
obrigatória a utilização de todo o saldo constante do contrato, porquanto, caso ao final do mesmo 
ainda exista saldo remanescente, este será anulado em razão de sua não utilização. 

 
Cláusula Terceira:- DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado à Contratada em 15 dias após apresentação da nota fiscal, por 



meio de depósito bancário em conta de titularidade da empresa contratada, no banco 
..................., agência .............., conta...................., sendo vedada expressamente a emissão de 
boleto bancário, que, caso seja emitido será desconsiderado para fins de pagamento. 

 
Sub-Cláusula Primeira:  
 
 O Contratante poderá reter o pagamento dos produtos entregues pela Contratada, nos 
seguintes casos: 
 

I - Defeitos nos móveis; 
II - Obrigação da Contratada com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 

Contratante; 
III - Débito da Contratada para com o Contratante quer provenha da execução do 

contrato, quer resulte de outras obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a Contratada atenda a cláusula infringida. 
 
Sub-Cláusula Segunda: 
         

 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, nem 
implicará na aceitação definitiva dos móveis. 
 
Sub-Cláusula Terceira: 
 
 No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas no 
fornecimento, montagem, instalação, inclusive refeição, transporte, obrigações tributárias, 
trabalhistas, securitárias, acidentes de trabalho, para-fiscais, infortunísticas, previdenciárias, 
fiscais, etc. 
 
Cláusula Quarta:- DA ENTREGA DOS MÓVEIS E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
         

A vigência do contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, 
ou entrega de todos os móveis, sendo que neste período a Contratada se obriga a entregá-los em 
até 05 (cinco) dias contados da solicitação emitida pelo órgão solicitante, podendo o Contratante 
conceder dilação no prazo de sua entrega, com motivo plenamente justificado. 

 
Sub-Cláusula Primeira: 
 
 O prazo de vigência do contrato obedecerá e respeitará as limitações legais podendo ser 
prorrogado caso haja necessidade e somente de acordo com os permissivos legais. 
 
Sub-Cláusula Segunda: 

 
Das condições de recebimento do objeto da licitação. 

 
I - O objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos 

da alínea "b", do inciso II, do art. 73, da Lei nº. 8.666/93. 



 
II - A cada entrega será emitida Nota Fiscal correspondente. 

 
Sub-Cláusula Terceira:  
 

Não será concedida, pelo Contratante, qualquer dilação de prazo para entrega dos móveis, 
por erro da Contratada. 
 
Cláusula Quinta:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

O Valor Global deste contrato é de R$ .... (........), cujo desembolso dar-se-á consoante 
estabelecido neste instrumento, com os recursos previstos em dotação  própria sob as rubricas 
orçamentárias próprias do orçamento vigente. 
 
Cláusula Sexta:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
         

São obrigações e responsabilidades da Contratada: 
 
I - Entregar os móveis na forma pactuada; 
II - Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar nos móveis, mesmo que não sejam de sua competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 
V - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial dos contratos; 
VI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização do Contratante. 
VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão Presencial nº. 80/2021. 
 
Cláusula Sétima:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
         

São obrigações do Contratante: 
 

I - Indicar os locais onde a Contratada deverá entregar os móveis; 
II - Notificar à Contratada qualquer defeito encontrado nos móveis; 
III - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

 
Cláusula Oitava: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada a ampla defesa, a 
Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
 



I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade; 
 

Sub-Cláusula Primeira: 
 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta ao interesse contratado. 
 
Sub-Cláusula Segunda: 
 

Pelo atraso na entrega dos móveis, por culpa imputada à contratada, e/ou pela sua entrega 
de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo 
de outras cominações cabíveis: 
 

I - multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, acrescido 
dos reajustamentos, quanto for o caso, pelo não cumprimento do prazo global. 
 
Sub-Cláusula Terceira: 
 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente, incidente sobre o valor dos produtos entregues com atraso. 
 
Sub-Cláusula Quarta: 
 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 
entrega de parte dos produtos. 
 
Sub-Cláusula Quinta: 

 
Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data da entrega prevista. 
 

Sub-Cláusula Sexta: 
 

A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias 
ou ainda diretamente da contratada. 

 
Sub-Cláusula Sétima: 

 
No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
 
Sub-Cláusula Oitava: 
 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo 



prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à Administração: 

 
a) reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
b) descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
c) rescisão do contrato. 

 
Sub-Cláusula Nona: 
 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
 

a) À contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 
desses fatos resultem prejuízos à Administração; 

b) À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido. 

 
Sub-Cláusula Décima: 
 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas, ainda: 

 
a) à contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 

b) à licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

 
Sub-Cláusula Décima-Primeira: 
 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 
Sub-Cláusula Décima-Segunda: 
 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a instrução do 
respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da Licitante ou contratada 
interessada, e será publicada no Diário Oficial. 

 
Cláusula Nona:- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 
 
Sub-Cláusula Primeira: 
 

Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 



 
I - O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 

obrigações/responsabilidades previstas neste edital, bem como de cláusulas contratuais; 
II - A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da 

Contratante; 
III - A dissolução da sociedade; 
IV - A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do contrato; 
V - a falência ou concordata da Contratada; 
VI - o atraso injustificado na entrega dos móveis; 
VII - o cometimento reiterado de erros na entrega dos móveis; 
VIII - a paralisação da entrega dos móveis, sem justa causa e prévia comunicação ao 

Contratante; 
IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo superior a 

30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; 

X - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Administração e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XI - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
 
Sub-Cláusula Segunda: 
 

Outras causas relacionadas ao edital e seus anexos, que indiquem conduta desabonadora 
da contratada. 

 
Sub-Cláusula Terceira: 

 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula Décima:- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O 
CONTRATANTE E A CONTRATADA 
         

Não haverá vínculo empregatício entre o Contratante e a Contratada, em virtude do 
presente contrato. 

 
Cláusula Décima Primeira:- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 
 
 A Contratada reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
Cláusula Décima Segunda:- DOS RECURSOS 
         

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste 



instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, sendo processados de 
acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
 
Cláusula Décima Terceira:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
 As infrações penais, tipificadas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis; 
 
Cláusula Décima Quarta - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

I - O presente Contrato poderá ser alterado de conformidade com o disposto no art. 65 e 
§§, da Lei nº. 8.666/93,  

 
II - Os valores constantes na planilha de custos poderão ser revistos mediante solicitação 

da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 
do art. 65, II “d” da Lei nº. 8.666/93. 

 
III - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis, bem 
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato. 

 
IV - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá 

reajuste nos preços dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e 
aceito pela contratante. 

 
V - Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a 

CONTRATADA deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo. 
 
VI - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta 

adjudicada, acréscimos ou supressão, nos limites estabelecidos no art. 65, § 1º da Lei nº.  
8.666/93, do objeto licitado, conforme pactuado entre as partes. 

 
VII - O reajuste de valores nos preços contratados observará a mesma porcentagem 

repassada aos demais consumidores, mediante apresentação de notas fiscais a fim de comprovar 
a variação efetiva dos custos de produção. 
 
Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS 
 
 Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 10.520/02, no Decreto Municipal 
nº. 88 de 20 de janeiro de 2010 e suas alterações, na Lei Complementar nº. 123 de 14 de 
dezembro de 2006, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações e demais regras 
pertinentes, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se 
faça menção expressa. 



 
Cláusula Décima Sexta:- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 No caso de falecimento de quaisquer das partes contratantes, seus herdeiros e sucessores 
se obrigam a respeitar o presente contrato, em todos os seus termos, cláusulas e condições; 
 
 Na contagem dos prazos referentes a execução do presente instrumento excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
Cláusula Décima Sétima:- DO FORO 
  
 Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da Comarca 
de Itapagipe-MG. 
 
 Por estarem, assim, justos e contratados assinam o presente instrumento, em duas (02) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que produzam seus 
efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Itapagipe/MG, .... de......................de 2021. 
 
 
 

Município de Itapagipe/MG 
Contratante 

        
                     

___________________________ 
Contratada 

 
Testemunhas:- 
 
 
___________________________                                      ___________________________ 
RG nº.                                                                                RG nº. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão 80/2021 RP 60 

Processo nº. 0013842. 
 

1 – MODALIDADE DE AQUISIÇÃO: Pregão 80/2021 RP 60 
 
2 – OBJETO: Aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de referência. 
 
2.1– ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
As especificações que seguem abaixo são as mínimas exigidas e serão aceitos os objetos que 
forem compatíveis ou superiores aos exigidos neste edital.  
 

N° Qtd. Uni. Descrição / Valor estimado 

1 15 UN 

ARMARIO ALTO DE ACO COM 02 PORTAS E PRATELEIRAS INTERNAS. 
Confeccionado em chapa de aço #24(0,60mm) normalizada laminada a frio nas laterais, 
fundo e portas. Com travas estruturais em chapa de aço #20 (0,90mm). 
A - Produto montável utilizando sistema de travas, alavanca e unha, desenvolvidas  
em altas tecnologias de estampagem, não havendo necessidade de utilização de  
parafusos.  
B - Trava superior confeccionada em chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras  
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm  
com 90° e termina com 10mm, e com sistema de alavanca para travamento nas laterais.  
C - Trava inferior confeccionada em chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras  
perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm  
e com sistema de alavanca para travamento nas laterais 
D - Portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de  
432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço #24 (0,60mm), lado esquerdo moldado por 2  
dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado  
direito com sistema de puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a  
388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e  
finaliza com uma dobra em curva de 360°, com acabamento em perfil PVC na cor cinza  
cristal ou grafite, 3 reforços em “Ômega” na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 
(0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a  
25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm com furação para ventilação  
no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em  
formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem dobradiças, com  
articulação pivotante mediante PINO ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em  
furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e  
PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte inferior da porta a uma Bucha de 
nylon  
fixada a prateleira base, com um estampo na parte interna inferior da porta formando  
uma aba dobrável para travamento do pino.  
E - laterais em chapa de aço #24 (0,60mm) com 1980mm(A) com garras para  



travamento da prateleira inferior e superior para travamento do produto com sistema de  
cremalheira estampada na própria lateral com 27 posições de regulagens e tendo em  
sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm com  
90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e termina com 10mm.  
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem por  
cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) normalizada  
laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua  
profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a  
4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4  
dobras em sua largura sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm  
com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 10mm, com reforço Omega com 890mm de  
largura centralizado abaixo da prateleira confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm)  
com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª  
com 24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e termina com 10mm.  
G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço #24(0,60mm) em sistema  
bipartido, sendo cada parte na medida de 1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema  
de encaixe sobreposto com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a  
1ª a 10mm com 270° a 2° a 446mm com 270° e termina com 10mm e na vertical com 2  
dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves com travamento da porta na  
prateleira fixa central. 
Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16  
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12  
parafusos 3,5 X 13mm. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura  
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa  
a 240 °C. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório  
certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico  
revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio  
de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão  
determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item  
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.  
Capacidade de Peso  
 O peso recomendado por prateleira é de 30 Kg (bem distribuídos). 
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas 2027mm 900mm 400mm 
Internas 1910mm 895mm 375mm 
O licitante deverá apresentar por  
parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a este  
órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro,  
aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 



Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas.  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas R$   
1.933,33  

2 10 UN 

ARMARIO ALTO MDF COM 02 PORTAS E PRATELEIRAS INTERNAS. Tampo: 
Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) 
com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 1545mm(A) x 385mm(L) 
com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 
Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido 
por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) 
x 335mm(P) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 
4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 
35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, 
possibilitando ao produto melhor estabilidade. Retaguarda: 2 unidades confeccionado em 
MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x 
1530mm(A) x 387mm(L). 
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 
368mm(P)Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
1535mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm 
espessura).Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.  
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo 
Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com 
regulagem que permite a regulagem quando á desnível do piso facilitando assim o 
manuseio do produto. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto)  
com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o 
manuseio do produto.  
Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras que se travam a porta de aço. 
O licitante deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 



este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e 
validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas -  

R$      984,33  

3 6 UN 

ARMARIO BAIXO MDF TIPO BALCAO 02 PORTAS E PRATELEIRAS INTERN 
Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (UreiaFormol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) 
com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) 
com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.Prateleiras: 
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 
de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) 
com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações 
circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 35 M/16 
Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. fixadas a laterais do armário, 
possibilitando ao produto melhor estabilidade.Retaguarda: 2 unidades confeccionado em 
MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x 
640mm(A) x 387mm(L). 
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 368mm(P 
Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade)  
fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido 
por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm 
(L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha.  
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo 



Octogonal com espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com 
regulagem que permite a regulagem quando á desnível do piso facilitando assim o 
manuseio do produto. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto)  
com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o 
manuseio do produto.  
Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras que se travam a porta de aço. 
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão: 
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em  
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais nãoferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas 
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas 688mm 800mm 400m -  

R$      707,67  

4 6 UN 

ARMARIO BAIXO MDF TIPO BALCAO 04 PORTAS E PRATELEIRAS INTERN 
Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 750mm(A) x 1600mm(L) x 380mm(P) 
com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão  01Prateleira: Confeccionadas em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão com 4 furações circulares que recebem por um sistema de encaixe e pressão. 
fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade 

Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 
368mm(P)Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 



1535mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm 
espessura).Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno. 
Base em tubo de aço com niveladores de altura.R$   1.322,67  

5 25 UN 

ARMARIO DE ACO COM 04 GAVETAS PARA ARQUIVO DE PASTA SUSPENSA 
confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e laminada a frio nas laterais, 
fundo e frentes das gavetas, Parte superior em chapa #24 (0,60mm), Trilho Corrediça 
550mm(L)x42mm(A) em chapa 1,10mm com 18 pares de esferas de aço.Hastes para pastas 
suspensas (medida 485x30mm) em chapa de aço #20 (0,90mm) revestida com uma camada 
de liga Al-Zn(Alumínio e Zinco) aplicado pelo processo de imersão a quente, reforçada 
pelo sistema de perfilamento em Ômega Cantoneiras de fixação traseira (medida 250mm 
"A" com dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em Galvalume (Al+Zn) 
aplicado pelo processo de imersão a quente, com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras rontais 
(medida 245mm "A" com dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em  
alvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de imersão a quente.Reforço - Contém 6 reforços 
internos tipo ¨Ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em 
chapa # 24 (0,60mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 
90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm terminando com 10mm. 
Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. Trava frontal 
horizontal tipo U (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em chapa #18 
(1,20mm)  
Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de  
90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com  
10mm. Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), em formato U com 2 
dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 15mm. Acompanha kit 
composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas em poliestireno de 
alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm 
para fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto seguem a especificação SAE 1008 
 Sistema de deslizamento das gavetas por trilhos, corrediça telescópica de abertura  
total, prolongamento no curso do comprimento nominal, deslizamento com esferas de aço.  
Peça única de montagem esquerda ou direita e trava fim de curso aberto que permite a  
retirada da gaveta, confeccionada em aço galvanizado na espessura de 1,10mm com 18  
pares de esferas em cada lado. 
A - Gavetas montáveis confeccionadas em Galvalume (Al+Zn) no sistema de dobras  
com travamento utilizando cantoneiras traseiras com 250mm (A) em formato L 15x15mm  
confeccionada em Galvalume (Al+Zn)#20(0,90mm) com 4 garras de fixação e travamento 
por encaixe a lateral Direita e Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras frontais com 
245mm (A) com em formato L 15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) 
#20(0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por encaixe com lado pré-definido,  
sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação  
da frente ao corpo da gaveta, sendo as medidas externas da gaveta 
300mm(A)x394mm(L)x553mm(P), fundo em chapa de aço #26 (0,45mm, hastes para 
pastas suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume (Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada 
pelo sistema de dobra em Ômega, frente das gavetas em chapa de aço #26 (0,45mm) 
fixados através de parafusos M4-10 em furação oblonga que possibilitam uma regulagem 
precisa  



B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo  
e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço lateral para sustentação da gaveta  
 C - Porta etiqueta estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta  
(medida 55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na extremidade direita e  
esquerda. ita de cada gaveta sendo 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação  
triangular com espaçamento de 15mm entre os furos.  
 E - Puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um  
sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra  
de 90° com 20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua  
largura com acabamento perfil em PVC na cor cinza cristal ou grafite.  
F - Reforço pelo sistema de perfilamento em “ômega”, mantendo as propriedades  
do aço reforçando a estrutura do arquivo.  
G - Reforço, gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda ponto,  
conforme normas técnicas (AWSSAED8-9M), análise e teste de resistência através de  
ensaio de cisalhamento por tração.  
H - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema articulado contendo 2 chaves e  
com sistema de fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 
1300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com uma camada de liga Al-Zn (Alumínio e Zinco) 
aplicado pelo processo de a imersão quente.  ACABAMENTO 
 Tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C. Processo 
com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório  
certificado pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico 
revestido e não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de 
corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado 
conforme a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma 
ABNT 13961:2010. 
 Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE DE PASTAS:O peso recomendado por 
gaveta é de 45 kg bem distribuídos. A quantidade de pasta varia de 40 a 50 por gaveta. 
Segue tabela abaixo das dimensões do arquivo e gavetas:  
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas c/ kit pé 1362mm 470mm 670mm O licitante deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a este órgão: Laudo de conformidade 
ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO 
com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que faz a analise, emite e assina 
o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção 
a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade. Cadastro técnico federal de 
Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de  
madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia.  
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas 
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

R$   1.696,67  



6 6 UN 

ARMARIO DE PAREDE 03 PORTAS (SUSPENSO) e 01 prateleira interna em aço 
acabamento pintura é a pó eletrostática Cor Branco 
Dobradiças produzidas em aço e nylon super resistentes. 
Dimensões do produto (A x L x P) 52,4x105x29cm.  

R$      596,33  

7 150 UN 

CADEIRA DE ESCRITORIO ESTOFADA FIXA COM ARMACAO METALICA base 
estrutura fixa fabricada em tubo industrial aço carbono ABNT 1008/1020 laminado frio 
com diâmetro de 22,23mm com parede de1.2 mm na base suporte do encosto duplo. Base e 
suporte devem ser fabricados pelo processo mecânico de curvamento de tubos e deveram 
ser unidos entre si pelo processo de soldagem MIG.  A estrutura deve conter 04 ponteiras 
fixas, fabricados em material termoplástico denominado Polipropileno, pelo processo de 
injeção. A estrutura deve ser fixa ao assento por parafusos sextavados flangeados 
¼”x1.1/2”. O conjunto deve receber uma proteção contra corrosão, caracterizada pelo 
processo de preparação de superfície metálica por fosfatização, com pintura epóxi preta. 
Conjunto do assento deve ser constituído de estrutura em madeira laminada com 12 mm de 
espessura com porcas garra ¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Na estrutura do 
assento deve ser fixada uma (01) almofada de espuma injetada de 40mm á base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / 
Isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 
controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  . Suas 
dimensões devem girar em torno de 510 mm (largura) x 461 mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento e encosto ergonômico 
deve possuir ainda uma carenagem plástica fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos em polipropileno. A altura do assento ao piso deve ser de 460 mm.  
Medidas do assento 450mm x 410mm 
Medidas do encosto 360mm x 310mm 

R$      202,67  

8 10 UN 

CADEIRA DE PLASTICO TIPO LONGARINA COM 3 LUGARES Longarina 03 
lugares, base desmontável com L para assento e encosto confeccionado em polipropileno 
(PP) de alta resistência pelo sistema de injeção termoplástica, medindo 470 mm de largura, 
400 mm de profundidade e espessura de 31 mm (na borda). Possui encaixes de garras para 
fixação. 
Encosto confeccionado em polipropileno (PP) de alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 465 mm de largura, 320 mm de altura e espessura de 20 mm (na 
borda). A fixação é feita através de encaixes retangulares e trava-se através de pino-tampão 
também confeccionado em polipropileno (PP) da mesma cor do encosto. 
Travessa em tubo 30 x 50 parede de 1.20mm. 
Pés em tubo redondo 2, com travessa de 25 x25mm com capa plástica e sapatas 
niveladoras. 

R$      670,00 

9 30 UN 

CADEIRA FIXA DE PLASTICO com assento confeccionado em polipropileno (PP) de 
alta resistência pelo sistema de injeção termoplástica, medindo 470 mm de largura, 400 mm 
de profundidade e espessura de 31 mm (na borda). Possui encaixes de garras para fixação. 



Encosto confeccionado em polipropileno (PP) de alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 465 mm de largura, 320 mm de altura e espessura de 20 mm (na 
borda). A fixação é feita através de encaixes retangulares e trava-se através de pino-tampão 
também confeccionado em polipropileno (PP) da mesma cor do encosto. 
Estrutura fixa empilhável, com travessa em tubo 1 oblongo, parede 2.0mm e sapatas 
deslizantes.  

R$      194,67  

10 40 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA C/ BRACO E REGULAGEM DE ALTURA 
fabricada de acordo com a nbr-13962 da abnt, com apóia-braços e espaldar/encosto médio.  
encosto com estrutura interna injetado em polipropileno copolímero, de grande resistência 
mecânica, com formato anatômico, espuma injetada anatomicamente com 50 mm de 
espessura média e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de cfc, mediante comprovação através 
de laudos por laboratório acreditado pelo inmetro. contracapa do encosto em desenho 
próprio, obedecendo a normas ergonômicas, injetada em polipropileno na cor preta. assento 
fabricado com estrutura interna de compensado multilaminado com 13 mm de espessura, 
moldado á quente, formato anatômico e curvatura na parte frontal para auxiliar fluxo da 
corrente sanguínea, espuma injetada com 50 mm de espessura e densidade 45 / 50 kg/ m³, 
isento de cfc, contracapa do assento injetada em polipropileno copolímero injetado na cor 
preta. revestimento em tecido de poliéster, a escolha no catalogo do fabricante. fixação do 
mecanismo ao assento/encosto, feito através de parafusos sextavados flangeados com 
sistema travante e porcas garras de duplo travamento, de ambos os lados, encravados na 
madeira, evitando quebras.  . estrutura da base giratória com 05 pontos de apoio, no centro 
tudo redondo onde será acoplado pistão classe din 04, ambos revestidos por capa única de 
polipropileno copolímero injetada na cor preta, apoiados sobre rodízios injetados em 
poliamida 6.0, com calota integrada ao corpo, eixo de fixação das rodas fabricado em aço 
trefilado sae 1213 com 08 mm de diâmetro, sem presença de buchas para montagem do 
mesmo a estrutura, travamento do eixo das rodas por mola helicoidal de compressão, 
dificultando o deslocamento da cadeira quando sem a presença do usuário. destravamento 
automático dos rodízios quando do uso do produto pelo usuário. pinos que suportam os 
rodízios, encravados por pressão na extremidade das hastes e soldados por solda mig, sem 
presença de bucha plástica, evitando desgaste e que se soltem, devido movimento da 
cadeira. na ponta das hastes que se ligam ao tubo redondo central deverá apresentar 
expansão, corte de forma arredondada para melhor acoplamento ao tubo central redondo, 
soldados com solda tipo mig em linha continua e de ambos os lados, superior e inferior das 
hastes, sem interrupções. coluna central desmontável, recoberta por capa telescópica em 
polipropileno copolímero injetada na cor preta, fixada por encaixe cônico, com mola a gás 
para regulagem de altura e amortecimento de impactos gerados ao sentar na cadeira. 
acionamento da regulagem de altura da coluna através de alavanca situada na lateral direita 
do mecanismo, injetada em polipropileno copolímero na cor preta. mecanismo com sistema 
regulador do encosto, de estrutura monobloco, com assento fixo tendo 3° de inclinação e 
furos com distância entre centros de 125 x 125 e 160 x 200 mm. suporte do encosto com 
regulagem de altura através em onze posições, uma extra para desarme, sistema tipo 
catraca, totalizando 80 mm de curso, sem presença de manipulo. inclinação do encosto 
mediante acionamento de uma alavanca no lado direito, de forma anatômica, injetada em 
polipropileno copolímero na cor preta, podendo-se assim obter infinitas posições ás 
necessidades do usuário. possui 05 molas para o retorno automático do encosto, e o ajuste 
automático na frenagem do reclinador. componentes metálicos possuem tratamento de 



superfícies interna e externa com fosfato de zinco, pintura a pó, do tipo híbrido, poliéster 
epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada de 60 microns, cura em estufa à temperatura 
aproximada de 200° c. apóia braço em polipropileno/poliuretano copolímero injetado na 
cor preta, alma de aço sae 1020, parte metálica na cor preta, regulagem de altura por botão 
de formato oval, totalizando 07 posições e 85 mm de curso a disposição do usuário 
trazendo ergonomia, chapa para fixação no assento com dois furos oblongos, permitindo 
regulagem horizontal por parafusos. medidas aproximadas do produto: largura total da 
cadeira: 700 mm. profundidade cadeira secretaria do tipo executiva com sistema regulador 
do encosto, fabricada de acordo com a nbr-13962 da abnt, com apóia-braços e 
espaldar/encosto médio.  encosto com estrutura interna injetado em polipropileno 
copolímero, de grande resistência mecânica, com formato anatômico, espuma injetada 
anatomicamente com 50 mm de espessura média e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de cfc, 
mediante comprovação através de laudos por laboratório acreditado pelo inmetro. 
contracapa do encosto em desenho próprio, obedecendo a normas ergonômicas, injetada em 
polipropileno na cor preta. assento fabricado com estrutura interna de compensado 
multilaminado com 13 mm de espessura, moldado á quente, formato anatômico e curvatura 
na parte frontal para auxiliar fluxo da corrente sanguínea, espuma injetada com 50 mm de 
espessura e densidade 45 / 50 kg/ m³, isento de cfc, contracapa do assento injetada em 
polipropileno copolímero injetado na cor preta. revestimento em tecido de poliéster, a 
escolha no catalogo do fabricante. fixação do mecanismo ao assento/encosto, feito através 
de parafusos sextavados flangeados com sistema travante e porcas garras de duplo 
travamento, de ambos os lados, encravados na madeira, evitando quebras.  . estrutura da 
base giratória com 05 pontos de apoio, no centro tudo redondo onde será acoplado pistão 
classe din 04, ambos revestidos por capa única de polipropileno copolímero injetada na cor 
preta, apoiados sobre rodízios injetados em poliamida 6.0, com calota integrada ao corpo, 
eixo de fixação das rodas fabricado em aço trefilado sae 1213 com 08 mm de diâmetro, sem 
presença de buchas para montagem do mesmo a estrutura, travamento do eixo das rodas por 
mola helicoidal de compressão, dificultando o deslocamento da cadeira quando sem a 
presença do usuário. destravamento automático dos rodízios quando do uso do produto pelo 
usuário. pinos que suportam os rodízios, encravados por pressão na extremidade das hastes 
e soldados por solda mig, sem presença de bucha plástica, evitando desgaste e que se 
soltem, devido movimento da cadeira. na ponta das hastes que se ligam ao tubo redondo 
central deverá apresentar expansão, corte de forma arredondada para melhor acoplamento 
ao tubo central redondo, soldados com solda tipo mig em linha continua e de ambos os 
lados, superior e inferior das hastes, sem interrupções. coluna central desmontável, 
recoberta por capa telescópica em polipropileno copolímero injetada na cor preta, fixada 
por encaixe cônico, com mola a gás para regulagem de altura e amortecimento de impactos 
gerados ao sentar na cadeira. acionamento da regulagem de altura da coluna através de 
alavanca situada na lateral direita do mecanismo, injetada em polipropileno copolímero na 
cor preta. mecanismo com sistema regulador do encosto, de estrutura monobloco, com 
assento fixo tendo 3° de inclinação e furos com distância entre centros de 125 x 125 e 160 x 
200 mm. suporte do encosto com regulagem de altura através em onze posições, uma extra 
para desarme, sistema tipo catraca, totalizando 80 mm de curso, sem presença de manipulo. 
inclinação do encosto mediante acionamento de uma alavanca no lado direito, de forma 
anatômica, injetada em polipropileno copolímero na cor preta, podendo-se assim obter 
infinitas posições ás necessidades do usuário. possui 05 molas para o retorno automático do 
encosto, e o ajuste automático na frenagem do reclinador. componentes metálicos possuem 
tratamento de superfícies interna e externa com fosfato de zinco, pintura a pó, do tipo 
híbrido, poliéster epóxi, cor preta, semifosco lisa, com camada de 60 microns, cura em 



estufa à temperatura aproximada de 200° c. apóia braço em polipropileno/poliuretano 
copolímero injetado na cor preta, alma de aço sae 1020, parte metálica na cor preta, 
regulagem de altura por botão de formato oval, totalizando 07 posições e 85 mm de curso a 
disposição do usuário trazendo ergonomia, chapa para fixação no assento com dois furos 
oblongos, permitindo regulagem horizontal por parafusos. medidas aproximadas do 
produto: largura total da cadeira: 700 mm. profundidade 

R$      779,67  

11 15 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA C/ BRACO ``PRESIDENTE`` preta tecido  com 
relax,  espaldar alto. base giratória desmontável com aranha de 05 hastes em formato 
estampado, confeccionada em chapa de aço sae 1020, apoiadas sobre rodízios com esferas 
de aço que facilitam o giro em poliuretano, pino do rodízio montado na extremidade da 
haste com encaixe e pino fixo, soldados e travados na base evitando que se soltem.  coluna 
central desmontável fixada por encaixe cônico, com rolamento axial de giro possuindo 
arruelas de aço temperado de alta resistência, bucha mancal de giro injetado em pom e 
recalibrada, recoberta por capa telescópica injetada em polipropileno copolímero na cor 
preta. sistema de regulagem de altura da cadeira por coluna de mola a gás, para regulagem 
e amortecimento de impactos ao sentar, aliviando o impacto na coluna vertebral. 
mecanismo flange de apoio da cadeira com sistema de relax com trava automatizada, sendo 
uma alavanca para acionar a regulagem de altura e outra para travar o relax, e manípulo de 
ajuste da tensão da mola, com buchas de giro e trava injetada em pom e componentes 
unidos por solda do tipo mig, em chapas de aço sae 1020 fqd com 03 mm de espessura, 
formando um conjunto para posterior montagem por parafusos. assento/encosto  moldado 
anatomicamente a quente em compensado multilaminado resinado, com espessura de 14 
mm. possui curvatura na parte frontal do assento para evitar o estrangulamento na corrente 
sanguínea, e curvatura anatômica no encosto de forma à permitir a acomodação das regiões 
dorsal e lombar, adaptando-se melhor à coluna vertebral. espuma expandida / laminada em 
poliuretano flexível micro celular de alta resistência, isento de cfc, com densidade 
controlada de 33 kg/m3 com 70 mm de espessura média no assento, e espuma expandida / 
laminada densidade 26 kg/m3 e espessura média de 80 mm no encosto. revestimento em 
tecido, incluindo-se a contracapa do encosto, capa do assento e do encosto com costuras 
duplas horizontais em desenho próprio, previamente fixados às espumas, e posteriormente 
com grampos ao assento e encosto de madeira. fixação da concha única de madeira e 
componentes metálicos, por parafusos sextavados flangeados com trava, na bitola ¼”x 
20fpp e porcas de garra encravadas na madeira, com travamento frontal, portanto ambos os 
lados, evitando que se soltem”. apóia-braços em pu, fixados sobre alma de aço sae 1020 
cromada, e à concha de madeira, com acabamento em capa de polipropileno injetado. 
componentes metálicos possuem tratamento de superfície com fosfato de zinco. dimensões 
aproximadas do produto.  
 altura total da cadeira: 1110/1220 mm altura do encosto: 720 mm largura do encosto: 530 
mm profundidade do assento: 520 mm largura do assento: 530 mm.  

R$      896,67  



12 20 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA S/ BRACO REVESTIMENTO EM COURINO. 
executiva, base estrutural deverá ser constituídos por rodízios  de duas (02) roldanas 
circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em  Poliamida  e PU em sua extremidade, 
(01) corpo do rodízio configurado de forma semicircular e fabricado em material 
termoplástico denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas neste corpo 
através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 6,00 mm 
que deve ser submetido ao processo de lubrificação através de graxa específica para 
redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve ser 
constituído por um (01) eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão 11,00.  Conjunto da base deve ser definida por uma configuração em 
forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com cinco (5) pás 
de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, fabricada pelo processo de 
injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 30% de fibra de vidro, deve possuir 
na extremidade de cada pá integrada em peça única o alojamento para o encaixe dos 
rodízios. 
A coluna de gás deve ser constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 
com tubo de construção mecânica de precisão de Aço Carbono ABNT 1008/1020 na 
medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação á Base.  O Conjunto Câmara deve receber proteção contra 
corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás 
uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação).  Conjunto mecânico utilizado para 
conexão da estrutura do assento e que deve possuir funcionalidades e recursos de 
regulagem, para manter o conforto do usuário dentro dos mais altos padrões de ergonomia. 
Conjunto de assento de ser estrutural de apoio para atividade de sentar e com a finalidade 
de acomodar o usuário de maneira confortável ergonômica. Conjunto do assento deve ser 
constituído de estrutura em madeira laminada com 14 mm de espessura com porcas garra 
¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 
(01) almofada de espuma injetada de 70mm á base de poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto deve ser revestido com  
materiais Vinílico cores( preto, marron, bege ou café) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões devem girar em torno de 510 mm (largura) x 461 mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento deve 
possuir ainda uma carenagem plástica fabricada pelo processo de injeção de termoplásticos 
em polipropileno. A altura do assento ao piso deve ser de 460 mm.  O encosto deve possuir 
estrutura fabricada Encosto em madeira de 14 mm com contra capa de 8 mm fixado ao 
assento por lâmina de aço 1008/1020 de 6,35mm de espessura por meio de 6 parafusos do 
tipo plástico de Ø5x20mm. A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos 
¼”x1”.Apresentar junto á proposta comercial catálogo do produto.R$      455,00  



13 40 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA S/ BRACO REVESTIMENTO EM TECIDO. 
executiva, base estrutural deverá ser constituídos por rodízios  de duas (02) roldanas 
circulares na dimensão de 50,00 mm e fabricadas em  Poliamida  e PU em sua extremidade, 
(01) corpo do rodízio configurado de forma semicircular e fabricado em material 
termoplástico denominado Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas neste corpo 
através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na dimensão de 6,00 mm 
que deve ser submetido ao processo de lubrificação através de graxa específica para 
redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve ser 
constituído por um (01) eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão 11,00.  Conjunto da base deve ser definida por uma configuração em 
forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem de 690 mm e constituída com cinco (5) pás 
de apoio em formato piramidal com acabamento texturizado, fabricada pelo processo de 
injeção de termoplástico em poliamida aditivada com 30% de fibra de vidro, deve possuir 
na extremidade de cada pá integrada em peça única o alojamento para o encaixe dos 
rodízios. 
A coluna de gás deve ser constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 
com tubo de construção mecânica de precisão de Aço Carbono ABNT 1008/1020 na 
medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação á Base.  O Conjunto Câmara deve receber proteção contra 
corrosão através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho a gás 
uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação).  Conjunto mecânico utilizado para 
conexão da estrutura do assento e que deve possuir funcionalidades e recursos de 
regulagem, para manter o conforto do usuário dentro dos mais altos padrões de ergonomia. 
Conjunto de assento de ser estrutural de apoio para atividade de sentar e com a finalidade 
de acomodar o usuário de maneira confortável ergonômica. Conjunto do assento deve ser 
constituído de estrutura em madeira laminada com 14 mm de espessura com porcas garra 
¼”, fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de eletrodeposição á zinco, 
fixadas nos pontos de montagem da estrutura. Na estrutura do assento deve ser fixada uma 
(01) almofada de espuma injetada de 70mm á base de poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato pelo processo de 
injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto deve ser revestido com  
materiais Vinílico cores( preto, marron, bege ou café) pelo processo de tapeçamento 
convencional. Suas dimensões devem girar em torno de 510 mm (largura) x 461 mm 
(profundidade) apresentando em suas extremidades cantos arredondados. O assento deve 
possuir ainda uma carenagem plástica fabricada pelo processo de injeção de termoplásticos 
em polipropileno. A altura do assento ao piso deve ser de 460 mm.  O encosto deve possuir 
estrutura fabricada Encosto em madeira de 14 mm com contra capa de 8 mm fixado ao 
assento por lâmina de aço 1008/1020 de 6,35mm de espessura por meio de 6 parafusos do 
tipo plástico de Ø5x20mm. A lâmina deve ser montada no assento por 3 parafusos ¼”x1”. 
Apresentar junto á proposta comercial catálogo do produto. 

R$      376,33 



14 25 UN 

MESA DE ESCRITORIO 1,5 M EM MDF COM 02 GAVETAS Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (15mm) (Par culas de Média Densidade) fabricadoatravés de par culas de 
madeira com resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por ambas as 
faces por uma folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)x1490mm(L)x585mm(P) com 
acabamento em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces com películas decora vas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, nas 
medidas: de 150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do 
tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 
niveladoras, para corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostá ca a pó ( 
nta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 
240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e 
não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme 
a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
 740mm x 1520mm x 615mm 01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: Todo 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces 
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 
342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise econclusão, data e 



validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. 

R$      531,00  

15 15 UN 

MESA DE ESCRITORIO 1,5 M EM MDF COM 04 GAVETAS Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (15mm) (Parculas de Média Densidade) fabricadoatravés de parculas de 
madeira com resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por ambas as 
faces por uma folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E)x1490mm(L)x585mm(P) com 
acabamento em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm parculas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces com películas decora vas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, nas 
medidas: de 150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do 
tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 
niveladoras, para corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó ( 
nta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 
240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório cerficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revesdo e 
não revestido a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme 
a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. 
Pintura eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
 740mm x 1520mm x 615mm 02 gaveteiros com 02 gavetas Corpo do Gaveteiro: Todo 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces 
por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 



solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 
342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e 
validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais nãoferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive  
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

R$      713,00  

16 10 UN 

MESA DE ESCRITORIO EM MDF EM FORMATO DE ``L`` COM 06 GAVETAS 
Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Par culas de Média Densidade) 
fabricadoatravés de par culas de madeira com resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por 
ambas as faces por uma folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces com películas decora vas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, nas 
medidas: de 150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do 
tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 
niveladoras, para corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostá ca a pó ( 
nta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 
240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico reves do e 
não reves do a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme 
a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 



.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 740mm x1210mmx 615mm 
02 gaveteiro com 02 gavetas Corpo do Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 
342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto impacto.  
01conexão 90º. 
Medida total da mesa em L 1825mm x 1825mm x 615mm. 
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise econclusão, data e 
validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. 

R$   1.279,67  

17 3 UN 

MESA DE REUNIAO EM MADEIRA COM CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS. Mesa 
de reunião retangular  com tampo em MDP25mm, retaguardas em MDP BP 15 mm e pés 
tubulares com ponteiras  
sextavadas na medida de 750mm(A) x 2000mm(L) x 900 mm(P), seguindo as 
características abaixo: 
Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas 
as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita em PVC (poliestireno) 
com 2mm espessura com bordas aparentes.Caixa Power Box: Parte Superior 
Confeccionada em Polipropileno de Alto Impacto. Medindo: na parte externa (210mm L x 
140mm P) e interna (175mm L x 105mm P), estampo para fixação de 3 tomadas fêmea com 
3 pinos padrão ABNT e estampo para fixação de 3 conectores fêmea RJ45 para rede 



(internet) e 1 conector fêmea RJ11 para telefone. 
Pés da Mesa - Confeccionado em chapa de aço 18 (1,20mm), em formato tubular, medindo 
50mm(L) x 30mm(P) com passagem para fios, apoiado em 06 ponteiras reguláveis 
sextavada sendo 03 de cada um dos pés para proporcionar melhor nivelamento e maior 
estabilidade a mesa. 
Ponteiras: em formato sextavado confeccionadas em poliestireno sobre uma base rosca, 
acopladas aos tubos inferiores com utilização de buchas plásticas que permite a regulagem 
quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto.MEDIDA 
TAMPO:25mm(A) x 2000mm (L) X 900 mm(PTodas a partes em aço recebem Tratamento 
anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 
Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °C.Processo com 
rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado pelo INMETRO 
atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido e não revestido a 
corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão acelerada com 
névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 13961:2010.Pintura 
eletrostática controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
O licitante deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica em  
documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise e conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas  

R$      731,33  

18 12 UN 

MESA MDF COM DIVISORIA TIPO BAIA PARA ATENDIMENTO AO PUBLICO 
Baía de atendimento ao publico, com tampos e laterais em MDP BP de 15mm(E) 
(Parculas de Média Densidade)fabricado através de parculas de madeira com 
resinas sinté cas,reves do por ambas as faces por uma folha celulósica decora va 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão.Própria para atendimento ao telefone. 
Tampo: Em MDP BP(Parculas de Média Densidade)fabricado através de 
parculas de madeira com resinas sinté cas,reves do por ambas as faces por uma 
folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, medindo 1000mm(L)x700mm(P)x15mm(E) com 
acabamento em perfil Ergonso" 180°.Possui 1 furo para a passagem dos fios no canto 
traseiro esquerdo medindo 4,5 de raio. 
Laterais: Em MDP BP(Parculas de Média Densidade)fabricado através de 
parculas de madeira com resinas sinté cas,reves do por ambas as faces por uma 
folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, medindo 1200mm(A)x750mm(P –lado menor 



inferior)x800mm( lado maior superior)x 15mm(E) com acabamento em perfil ,po 
“T”.Retaguarda Inferior: Em MDP BP(Parculas de Média Densidade)fabricado 
através de parculas de madeira com resinas sinté cas,reves do por ambas as faces 
por uma folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão com acabamento em fita ABS (0,45mm), 
medindo 385mm(A)1000mm(L). 
Ponteiras: Tipo “U”com pé Nivelador Tipo Octogonal com espessura de 
(5mm)de polies reno (Plás,co de Alto Impacto) que permite a regulagem quando á 
desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. 
Dimensões Alt.1200mm x Larg100mmProf. 
800mm 
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a  
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO comvalidade a vencer, em papel timbrado do 
profissional quefaz a analise, emite e assina o laudo, com foto do produtoe sua descrição 
técnica em documento do fabricante, mençãoa norma NR-17, analise e conclusão, data e 
validade.Cadastro técnico federal de Certificado de regularidadeperante o IBAMA código 
7-4 (fabricação de estruturas demadeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos deferro, 
aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamentode superfície, inclusive galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA –  

R$      749,67  

19 15 UN 

MESA PARA COMPUTADOR MDF1,2M COM TECLADO RETRATIL E 2GAVETAS  
Mesa para computador com teclado retrátil e 02 gavetas Mesa secretária 1,20 com 02 
gavetas Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Par culas de Média Densidade) 
fabricadoatravés de par culas de madeira com resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por 
ambas as faces por uma folha celulósica decora va banhada em solução melamínica fixada 
através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces com películas decora vas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, nas 
medidas: de 150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do 
tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 
niveladoras, para corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostá ca a pó ( 
nta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 
240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico reves do e 
não reves do a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme 
a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 



13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 740mm x1210mmx 615mm 
01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 
342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto impacto.  
01 porta teclado retrátil. 
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise econclusão, data e 
validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, 
aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas.  

R$      591,67  

20 30 UN 

MESINHA ESCRIVANINHA 1,2M EM MDF COM 02 GAVETAS. Mesa secretária 1,20 
com 02 gavetas e porta teclado retratil Tampo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Par 
culas de Média Densidade) fabricadoatravés de par culas de madeira com resinas sinté cas 
(UreiaFormol),reves do por ambas as faces por uma folha celulósica decora va banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com acabamento em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces com películas decora vas banhadas em 
solução melaminica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, nas 
medidas: de 150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm em chapa #16 (1,50mm), para fixação do 



tampo, coluna central em formato de canaleta em U duplo em chapa #18 (1,20mm), para 
encaixe de almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras oblongas 29x58 mm, com sapatas 
niveladoras, para corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostá ca a pó ( 
nta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem de alta temperatura em estufa a 
240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 8094:1983 " Material metálico reves do e 
não reves do a corrosão por exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de corrosão determinado conforme 
a ISO 4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 740mm x1210mmx 615mm 
01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de 
baixa pressão medindo 200mm(A) x 295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 50mm(A) x 240mm(L) x 
342mm(P) com sistema de deslizamento por trilhos com roldana de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 
ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do produto e sua descrição 
técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, analise econclusão, data e 
validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não ferrosos com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 horas. – R$      583,00  

 Valor total global estimado: R$ 283.072,45. 
 



3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO: 
Móveis para atender as necessidades de todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de 
Itapagipe. 
 

4 – RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 
Conforme orçamento vigente 
 

5 – CONDIÇÃO DA PROPOSTA:  
- Validade da proposta 30 dias 
- Prazo de Validade da Proposta não será inferior a 60 Dias 
 

6 – LOCAL DE ENTREGA:  
 

7 – GARANTIA DE FÁBRICA:  
 

8 – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

8.1 – A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as características mínimas acima 
apresentadas. 
 
8.2 – O objeto a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante e, para tanto, o 
mesmo poderá a qualquer tempo ser submetido ao recebimento provisório, onde o Secretário (a) 
da unidade Requisitante e/ou solicitante ficará responsável pela conferência do objeto licitado, 
podendo este nomear e/ou designar formal ou informalmente um servidor de sua confiança, 
desde que seja apto a realizar a conferência deste com as especificações contidas na proposta de 
preços e no edital; caso estejam de acordo, emitirá atestado do seu recebimento definitivo 
mediante Termo de Recebimento Definitivo. 
 
8.3 – Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na 
proposta de preços, o Secretário e/ou servidor rejeitará o recebimento do mesmo, ficando a 
licitante obrigada substituir/repor o produto (material) no prazo de 02 (dois) dias por outro que 
atenda as especificações mínimas do edital em referência, sem qualquer ônus ou prejuízo ao 
Município. 
 
8.4 – A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município de 
Itapagipe/MG, o objeto que vier a ser recusado. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 19 de outubro de 2021. 
 
 

Elaborado por: _____________________________ 
Secretaria Municipal de Adm. e Planejamento 

 
 

Aprovo: ___________________________________ 
Ricardo Garcia da Silva 

 



ANEXO III  

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 00..../2021 
 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80/2021. 
 

Processo nº. 0013842. 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que entre si celebram o Município de Itapagipe/MG e a 
empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial nº 80/2021, tendo por 
objeto o Registro de preços para aquisição de móveis de escritório. Conforme termo de 
referência. 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2021. 

PROCESSO N.º 0013842. 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2021 
TIPO: MENOR PREÇO 
VALIDADE: DE 12 (DOZE) MESES 
 

MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 21.226.840/0001-47, com sede na Rua 08, nº. 1.000, em Itapagipe MG., representado pela 
Prefeita Municipal, neste ato representado por seu Prefeito Municipal RICARDO GARCIA DA 
SILVA, brasileiro, casado, advogado, portadora do documento de identidade nº. M-8. 600.051-
SSP/MG, inscrito no CPF nº. 030.219.536-03, residente e domiciliado à Rua 24 A, nº. 580,  
Jardim Castro, Itapagipe/MG, com obediência às disposições contidas na Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, em especial as constantes do art. 15, na Lei nº 10.520/02, 
no Decreto Municipal 88/2010 e suas alterações, no Decreto Municipal 89/2010 e nas demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão 
Presencial nº 80/2021 para Registro de Preços, homologado pelo Prefeito Municipal, 
RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) vencedora(s), que incidirá no valor dos 
produtos, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) nos itens, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e seus 
anexos e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 

1. DO OBJETO: 
 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de móveis de escritório. 
Conforme termo de referência.., por um período de 12 meses, conforme especificações contidas 
no termo de referência- Anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 80/2021, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a Proposta Vencedora, independentemente de transcrição; 



 

a) As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o 
Edital da licitação são estimadas; 

 

1.2. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, § 2º., inciso 
II, da Lei nº 8.666/93, podendo o Município de Itapagipe/MG, adquirir quantidade inferior ao 
estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP. 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DA(s) EMPRESA(s), QUANTITATIVOS, 
ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 

 

2.1.Empresa(s) vencedora(s): 

Empresa: ............. 
CNPJ: ................. 
Endereço: ..........nº......... Bairro: ............ 
Cidade: .............../... CEP: .......... 
Telefone: (...) ......... E-mail: ............ 
Representante legal: ................. 
R.G: ........... SSP/......CPF: ................ 
 
Nº Qnt Uni Descrição Valor Desconto 
01 1 un ...  % 

 
 
3. DA VALIDADE DA ATA 
 
3.1.A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, com efeitos a partir 

da publicação de seu extrato. 
 
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
 
4.1. O ajuste com o Fornecedor Registrado será formalizado pelo Município de Itapagipe/MG, 
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Presencial nº. 80/2021; 
 
4.2. O compromisso de entrega e execução será caracterizado mediante Contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial nº. 80/2021; 
 
4.3. Esta Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade dentro dos quantitativos estimados e eventuais aditivos permitidos na legislação; 
 
5.DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
5.1. As condições gerais do fornecimento da(s) mercadorias(s), tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do Fornecedor Registrado, sanções e demais 



condições, são as constantes da legislação citada no preâmbulo, no Termo de Referência - Anexo 
II e na minuta do contrato - Anexo I do Pregão Presencial nº. 80/2021; 
 
6. DA DIVULGAÇÃO 
 
6.1.A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador; 
 

6.2.Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada palas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 
 

Itapagipe/MG., ... de ..............de ....... 
 
_________________________________         _________________________________ 
Órgão Gerenciador: Município de Itapagipe        Fornecedor: ........................  
CNPJ: 21.226.840/0001-47                                       CNPJ: ........................... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO IV 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
 
A Signatária ............................., CNPJ nº. ............................., neste ato representado pelo Sr. 
................................., Cédula de Identidade nº. ......................... CPF nº. 
............................................, residente e domiciliado na cidade de .................., Estado de 
......................, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere 
amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, praticar os atos necessários 
para representar a outorgante na licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº. 
80/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar Contratos Administrativos, receber e dar 
quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom firme e valioso. 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 

 
 

 
 

 

 

 

 



ANEXO V 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Itapagipe - MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 80/2021 
 
 
 
 
 
A Signatária ..............., CNPJ nº. .............., neste ato representado pelo Sr. ........................., 
Cédula de Identidade nº. ......... CPF nº. ........... , residente e domiciliado na cidade de .................. 
Estado de ......................., em cumprimento à exigência contida no  art. 4º, inciso VII, da Lei nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002  e Pregão Presencial nº. 80/2021 declara, sob as penas da lei, 
que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes 
contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, a par ainda da obrigação de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
 
        Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
 

 
 



ANEXO VI 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Itapagipe - MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 80/2021 
 
 
 
 

 
A Signatária ............................., CNPJ nº. ................................, por seu representante legal 
abaixo assinado, vem declarar, sob as penas das Lei, que está apta a tomar parte do processo 
licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por 
órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal  

 
 

 

 



ANEXO VII 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 
 
 
  

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

MODE LO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
A Signatária (Nome da empresa) ......................................................................., CNPJ n.º 
...................................................., sediada .............................................(endereço completo), por 
seu representante legal abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 
inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente procedimento licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal  

 
 
 

 
 

 

 



ANEXO VIII 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO DECLARAÇÃO QUANTO A LEI FEDERAL Nº. 9.854/99 
 

 
 
 
À 
Prefeitura de Itapagipe - MG 
 
 
 
Pregão Presencial nº. 80/2021 
 
 
 
Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 
 
 
A Signatária ............................., CNPJ nº. ............................., neste ato representado pelo Sr. 
................................., Cédula de Identidade nº. ......................... CPF nº. 
............................................, residente e domiciliado na cidade de .................., Estado de 
......................., em atenção à solicitação contida no Pregão Presencial nº. 80/2021,  
DECLARAMOS que, não empregamos em nossa empresa menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, conforme disposto na 
Lei Federal nº. 9.854, de 27 de Outubro de 1.999. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e Data 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
 



ANEXO IX 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 

 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº. 80/2021  
 
 
 
 
 
......................................................, inscrita no CNPJ nº. ..........................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) ................................ portador (a) da Carteira de identidade nº. 
................................, e do CPF nº. ..........................................., DECLARA, sob as penas da lei, 
de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto 
ao seu art. 3º, e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 
da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do art. 3º 
da citada Lei Complementar. 
 
 

_____________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

______________________________________________ 
(representante legal) 

 
 

 



ANEXO X 
 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 

 

 

 

 

A Empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ................................., sediada na Rua -........................, nº ............, 
bairro................., CEP............., Município de .................., Estado..................., neste ato 
representada por seu responsável legal, o(a) senhor(a) ......................, portador da cédula de 
identidade sob o nº .................. e do CPF/MF sob o nº .................... vem, perante à Comissão de 
Licitações da Prefeitura do Município de Itapagipe/MG, declarar que cumpre o que rege as 
Normas Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08  de junho de 1978 do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 

 
 

 

 

Local e data 

 

__________________________________ 

Nome da Empresa (carimbo da empresa) 

Representante legal 

 
 



ANEXO XI 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021 (RP 60). 
 

Processo nº. 0013842. 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG 
 
 
 
Pregão Presencial nº. 80/2021 
 
 
Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital 
 
 
A Signatária ................., CNPJ nº. ...................., por seu representante abaixo assinado, declara 
estar de acordo com todos os termos do Pregão Presencial nº. 80/2021 e de todos os seus 
anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, caso vitoriosa, assinará o Contrato do qual 
constitui parte integrante do referido Pregão e seu anexos, concordando com todas as suas 
cláusulas e condições, em todas as fases desta Licitação. 
 
Declara, também, a sua inteira submissão à Legislação Brasileira. 
 
Esclarece, ainda, que preenche todos os requisitos previstos no citado Ato Convocatório da 
Licitação. 
 
 

Local e Data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
 
 
 
 



ANEXO XII 
 

Pregão Presencial nº. 80/2021. 
 

Processo nº. 0013842. 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
MODELO DE PROPOSTA 

 
À 
Prefeitura Municipal de Itapagipe  - MG 
Ref.: Pregão Presencial nº. 80/2021 
Prezados Senhores, 
A Signatária .................., CNPJ nº. ................, vem respeitosamente apresentar a nossa  proposta 
de preços ao objeto da licitação, relativos ao Pregão Presencial nº. 80/2021, no valor global de 
R$_________ (______________________________). 

1- Descrição dos itens, com marca:  
N° Qtd. Uni. Descrição Marca V. Unit V. Total 

1 15 UN 

ARMARIO ALTO DE ACO COM 02 PORTAS E 
PRATELEIRAS INTERNAS. Confeccionado em 
chapa de aço #24(0,60mm) normalizada 
laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com 
travas estruturais em chapa de aço #20 
(0,90mm). 
A - Produto montável utilizando sistema de 
travas, alavanca e unha, desenvolvidas  
em altas tecnologias de estampagem, não 
havendo necessidade de utilização de  
parafusos.  
B - Trava superior confeccionada em chapa de 
aço #20 (0,90mm) com 3 dobras  
perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 90°, a 
2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm  
com 90° e termina com 10mm, e com sistema de 
alavanca para travamento nas laterais.  
C - Trava inferior confeccionada em chapa de 
aço # 20 (0,90mm) 2 dobras  
perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 
2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm  
e com sistema de alavanca para travamento nas 
laterais 
D - Portas com fechamento sobreposto com 
medidas esquerdas e direitas de  
432mm(L)x1920mm(A) em chapa de aço #24 
(0,60mm), lado esquerdo moldado por 2  
dobras sendo a 1ª a 390mm com 225°, a 2ª a 
20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado        



direito com sistema de puxador estampado 
caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a  
388mm com 315°, a 2ª a 20mm com 45°, a 3ª a 
25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e  
finaliza com uma dobra em curva de 360°, com 
acabamento em perfil PVC na cor cinza  
cristal ou grafite, 3 reforços em “Ômega” na 
horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26  
(0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 
5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a  
25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina 
com 5mm com furação para ventilação  
no canto superior de cada porta com 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em  
formação triangular com espaçamento de 15mm 
entre os furos, sem dobradiças, com  
articulação pivotante mediante PINO 
ARRUELADO SUP FASTFIXX com encaixe em  
furação na parte superior da porta travando na 
parte inferior da prateleira acima e  
PINO INFERIOR FASTFIXX para encaixe na parte 
inferior da porta a uma Bucha de nylon  
fixada a prateleira base, com um estampo na 
parte interna inferior da porta formando  
uma aba dobrável para travamento do pino.  
E - laterais em chapa de aço #24 (0,60mm) com 
1980mm(A) com garras para  
travamento da prateleira inferior e superior para 
travamento do produto com sistema de  
cremalheira estampada na própria lateral com 
27 posições de regulagens e tendo em  
sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 
10mm com 180°, 2ª dobra a 20mm com  
90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 
180° e termina com 10mm.  
F - Contém 1 prateleira fixa e 3 prateleiras 
móveis com opção de regulagem por  
cremalheiras de 50 em 50mm, ambas em chapa 
de aço #26 (0,45mm) normalizada  
laminado a frio nas medidas de 30mm(A) x 
895mm(L) x 350mm(P) com 6 dobras em sua  
profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 
10mm com 90°, a 3ª a 30mm com 90°, a  
4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª 
a 10mm com 90° e finaliza com 5mm e 4  
dobras em sua largura sendo a 1ª a 10mm com 
90°, a 2ª a 30mm com 90°, a 3ª a 895mm  
com 90°, a 4ª a 30mm com 90° e termina com 



10mm, com reforço Omega com 890mm de  
largura centralizado abaixo da prateleira 
confeccionado em chapa de aço 24(0,60mm)  
com 4 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 
10mm com 90°, a 2ª a 8,50mm com 90°, a 3ª  
com 24mm com 90° a 4ª com 8,5mm com 90° e 
termina com 10mm.  
G- Retaguarda confeccionada em chapa de aço 
#24(0,60mm) em sistema  
bipartido, sendo cada parte na medida de 
1980mm(A) x 446mm(L) unidas por um sistema  
de encaixe sobreposto com dobras curvas 
invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a  
1ª a 10mm com 270° a 2° a 446mm com 270° e 
termina com 10mm e na vertical com 2  
dobras sendo a 1ª a 1980mm com 90° e a 2ª a 
10mm com 270° e termina com 3mm. 
Fechadura cilíndrica do tipo Yale com 2 chaves 
com travamento da porta na  
prateleira fixa central. 
Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 
sapatas reguláveis 5/16  
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 
4 buchas com rosca interna 5/16 e 12  
parafusos 3,5 X 13mm. 
ACABAMENTO 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura  
eletrostática a pó (tinta Hibrida) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem em estufa  
a 240 °C. Processo com rigoroso controle de 
qualidade analisado por um laboratório  
certificado pelo INMETRO atendendo as normas 
da NBR 8094:1983 " Material metálico  
revestido e não revestido a corrosão por 
exposição a Névoa Salina", onde é feito ensaio  
de corrosão acelerada com névoa salina por 
500h, devendo o grau de corrosão  
determinado conforme a ISO 4628-3, não 
devendo ser maior que Ri 1, conforme item  
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostática controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme.  
Capacidade de Peso  
 O peso recomendado por prateleira é de 30 Kg 
(bem distribuídos). 
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas 2027mm 900mm 400mm 



Internas 1910mm 895mm 375mm 
O licitante deverá apresentar por  
parte do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este  
órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por  
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com  
validade a vencer, em papel timbrado do 
profissional que faz  
a analise, emite e assina o laudo, com foto do 
produto e sua  
descrição técnica em documento do fabricante, 
menção a norma  
NR-17, analise e conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade  
perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de 
estruturas de  
madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 
artefatos de ferro,  
aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de  
superfície, inclusive galvanoplastia.  
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas.  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas.  
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 
500 horas ou 21 ciclos de 24 horas 



2 10 UN 

ARMARIO ALTO MDF COM 02 PORTAS E 
PRATELEIRAS INTERNAS. Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 
2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E) x 1545mm(A) x 385mm(L) com  
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura. 
Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura, com 4 furações 
circulares que recebem por um sistema de 
encaixe e pressão um dispositivo VB 35 M/16 
Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. 
fixadas a laterais do armário, possibilitando ao 
produto melhor estabilidade. Retaguarda: 2 
unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras 
de Média Densidade) fabricado  
através de fibras de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos 
os  
lados, medindo 9mm(E) x 1530mm(A) x 
387mm(L). 
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm)       



(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através  
de partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol),revestido por ambas as faces por  
uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de  
prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) 
x768mm(L) x 368mm(P)Portas: 2 Portas 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas 
de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Uréia Formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
1535mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com 
acabamento em fita ABS (0,45mm 
espessura).Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com 
sistema articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto 
impacto derivado do petróleo) tipo concha.  
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° 
dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal 
com  
espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de 
Alto Impacto) com regulagem que permite a  
regulagem quando á desnível do piso facilitando 
assim o manuseio do produto. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de 
poliestireno (Plástico de Alto Impacto)  
com regulagem que permite a regulagem 
quando há desnível do piso facilitando assim o 
manuseio  
do produto.  
Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras 
que se travam a porta de aço. 
O licitante deverá apresentar por parte do  
fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica 
para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, 
em papel timbrado do profissional que faz a 
analise, emite  
e assina o laudo, com foto do produto e sua 
descrição técnica em documento do fabricante, 
menção a norma NR-17, analise e  
conclusão, data e validade. 



Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o  
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis  
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive  
galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas 

3 6 UN 

ARMARIO BAIXO MDF TIPO BALCAO 02 PORTAS 
E PRATELEIRAS INTERN Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas 
(UreiaFormol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
25mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 
2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura.Prateleiras: 
Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas 
de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo       



15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com 
acabamento em fita PVC(poliestireno) com 
(0,45mm) de espessura, com 4 furações 
circulares que recebem por um sistema de 
encaixe e pressão um dispositivo VB 35 M/16 
Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 DU279. 
fixadas a laterais do armário, possibilitando ao 
produto melhor estabilidade.Retaguarda: 2 
unidades confeccionado em MDF (9mm) (Fibras 
de Média Densidade) fabricado através de fibras 
de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), com pintura em ambos os  
lados, medindo 9mm(E) x 640mm(A) x 
387mm(L). 
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através  
de partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol),revestido por ambas as faces por  
uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de  
prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) 
x768mm(L) x 368mm(P 
Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade)  
fabricado através de partículas de madeira com 
resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por  
ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica 
fixada  
através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x 
15mm (E),  
com acabamento em fita ABS (0,45mm 
espessura). 
Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema 
articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto 
impacto derivado do petróleo) tipo concha.  
Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° 
dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal 
com  
espessura de (5mm) de polietileno (Plástico de 
Alto Impacto) com regulagem que permite a  
regulagem quando á desnível do piso facilitando 
assim o manuseio do produto. 
Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de 



poliestireno (Plástico de Alto Impacto)  
com regulagem que permite a regulagem 
quando há desnível do piso facilitando assim o 
manuseio  
do produto.  
Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras 
que se travam a porta de aço. 
O licitante  deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão: 
Laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado 
pela ABERGO com validade a  
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em  
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise e conclusão, data e validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o  
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 
artefatos de ferro, aço e de metais nãoferrosos 
com ou sem tratamento de superfície, inclusive  
galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas 
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas 688mm 800mm 400m 

4 6 UN 

ARMARIO BAIXO MDF TIPO BALCAO 04 PORTAS 
E PRATELEIRAS INTERN Confeccionado em MDP 
BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão medindo 
750mm(A) x 1600mm(L) x 380mm(P) com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 
2mm espessura com bordas aparentes. 
Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm)       



(Partículas de Média Densidade) fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão  
 01Prateleira: Confeccionadas em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média Densidade) 
fabricado  
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as  
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um  
processo de prensa de baixa pressão com 4 
furações circulares que recebem por um sistema 
de encaixe e pressão. fixadas a laterais do 
armário, possibilitando ao produto melhor 
estabilidade 
Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através  
de partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol),revestido por ambas as faces por  
uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de  
prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) 
x768mm(L) x 368mm(P)Portas: 2 Portas 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas 
de Média Densidade) fabricado através de 
partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Uréia Formol), revestido por ambas as faces por 
uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
1535mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), com 
acabamento em fita ABS (0,45mm 
espessura).Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com 
sistema articulado contendo 2 chaves. 
Puxadores: em Polietileno. 
Base em tubo de aço com niveladores de altura. 



5 25 UN 

ARMARIO DE ACO COM 04 GAVETAS PARA 
ARQUIVO DE PASTA SUSPENSA confeccionado 
em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e 
laminada a frio nas laterais, fundo e frentes das 
gavetas, Parte superior em chapa #24 (0,60mm), 
Trilho Corrediça 550mm(L)x42mm(A) em chapa 
1,10mm com 18 pares de esferas de aço.Hastes 
para pastas suspensas (medida 485x30mm) em 
chapa de aço #20 (0,90mm) revestida com uma 
camada de liga Al-Zn(Alumínio e Zinco) aplicado 
pelo processo de  
imersão a quente, reforçada pelo sistema de 
perfilamento em Ômega Cantoneiras de fixação 
traseira (medida 250mm "A" com dobra em L  
15mmX15mm chapa #20(0,90mm) revestida em 
Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo processo de 
imersão a quente, com 4 garras de fixação e 2 
cantoneiras frontais (medida 245mm "A" com 
dobra em L 15mmX15mm chapa #20(0,90mm) 
revestida em Galvalume (Al+Zn) aplicado pelo 
processo de imersão a quente.Reforço - Contém 
6 reforços internos tipo ¨Ômega¨ com 4 dobras 
perpendiculares  
de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 24 
(0,60mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª  
dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 90° a 20mm, 
3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a  
20mm terminando com 10mm. Fixados 
verticalmente por sistema de ponteamento nas  
laterais do produto. Trava frontal horizontal tipo 
U (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras 
gavetas  
em chapa #18 (1,20mm)  
Trava na base inferior frontal em chapa #20 
(0,90mm), com 4 dobras sendo a 1ª de  
90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 
45mm, a 4ª de 90° a 40mm e termina com  
10mm. Trava na base inferior traseira em chapa 
#20 (0,90mm), em formato U com 2 
dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm 
e termina com 15mm. Acompanha kit composto 
por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16  
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 
4 buchas com rosca interna 5/16 e 12  
parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para 
fixação. 
Todas as chapas de aço utilizadas nesse produto 
seguem a especificação SAE 1008       



 Sistema de deslizamento das gavetas por 
trilhos, corrediça telescópica de abertura  
total, prolongamento no curso do comprimento 
nominal, deslizamento com esferas de aço.  
Peça única de montagem esquerda ou direita e 
trava fim de curso aberto que permite a  
retirada da gaveta, confeccionada em aço 
galvanizado na espessura de 1,10mm com 18  
pares de esferas em cada lado. 
A - Gavetas montáveis confeccionadas em 
Galvalume (Al+Zn) no sistema de dobras  
com travamento utilizando cantoneiras traseiras 
com 250mm (A) em formato L 15x15mm  
confeccionada em Galvalume 
(Al+Zn)#20(0,90mm) com 4 garras de fixação e 
travamento por encaixe a lateral Direita e 
Esquerda ao fundo e 2(duas) cantoneiras 
frontais com 245mm (A) com em formato L 
15X15mm confeccionada em Galvalume (Al+Zn) 
#20(0,90mm) com 2 garras de fixação com 
travamento por encaixe com lado pré-definido,  
sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao 
lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação  
da frente ao corpo da gaveta, sendo as medidas 
externas da gaveta 
300mm(A)x394mm(L)x553mm(P), fundo em 
chapa de aço #26 (0,45mm, hastes para pastas  
suspensas (medida 470x30mm) em Galvalume 
(Al+Zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo  
sistema de dobra em Ômega, frente das gavetas 
em chapa de aço #26 (0,45mm) fixados  
através de parafusos M4-10 em furação oblonga 
que possibilitam uma regulagem precisa  
B - Bordas laterais com 100mm de altura com a 
1ª dobra em 90° a 95mm do fundo  
e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço 
lateral para sustentação da gaveta  
 C - Porta etiqueta estampado em baixo relevo 
na parte superior esquerda da gaveta  
(medida 55mmx32mm) com abertura em 
sentido vertical na extremidade direita e  
esquerda. ita de cada gaveta sendo 15 furos 
circulares com 6mm de diâmetro em formação  
triangular com espaçamento de 15mm entre os 
furos.  
 E - Puxador estampado (embutido) em toda 
extensão superior da gaveta através de um  
sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 



25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra  
de 90° com 20mm terminando com 10mm na 
parte superior da gaveta na totalidade de sua  
largura com acabamento perfil em PVC na cor 
cinza cristal ou grafite.  
F - Reforço pelo sistema de perfilamento em 
“ômega”, mantendo as propriedades  
do aço reforçando a estrutura do arquivo.  
G - Reforço, gaveta, hastes, retaguarda e tampo 
ponteadas com solda ponto,  
conforme normas técnicas (AWSSAED8-9M), 
análise e teste de resistência através de  
ensaio de cisalhamento por tração.  
H - Fechadura cilíndrica do tipo Yale com sistema 
articulado contendo 2 chaves e  
com sistema de fechamento simultâneo das 
gavetas mediante tranca de 25mm (L) x 
1300mm(A) #18 (1,20mm) revestida com uma 
camada de liga Al-Zn (Alumínio e Zinco) aplicado 
pelo processo de a imersão quente.  
ACABAMENTO 
 Tratamento anti-corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240 °C. Processo com 
rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório  
certificado pelo INMETRO atendendo as normas 
da NBR 8094:1983 " Material metálico revestido 
e não revestido a corrosão por exposição a 
Névoa Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada com névoa salina por 500h, devendo o 
grau de corrosão determinado conforme a ISO 
4628-3, não devendo ser maior que Ri 1, 
conforme item 4.3.1 da norma ABNT 
13961:2010. 
 Pintura eletrostática controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
CAPACIDADE DE PESO E QUANTIDADE DE 
PASTAS:O peso recomendado por gaveta é de 45 
kg bem distribuídos. A quantidade de  
pasta varia de 40 a 50 por gaveta. Segue tabela 
abaixo das dimensões do arquivo e gavetas:  
DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE 
Externas c/ kit pé 1362mm 470mm 670mm 
 O licitante deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão: Laudo de conformidade ergonômica 



para com a NR 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade  
a vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em documento 
do fabricante, menção a norma NR-17, analise e 
conclusão, data e validade. Cadastro técnico 
federal de Certificado de regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de  
madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 
artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos 
com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia.  
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas 
Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 - 
500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

6 6 UN 

ARMARIO DE PAREDE 03 PORTAS (SUSPENSO) e 
01 prateleira interna em aço acabamento 
pintura é a pó eletrostática Cor Branco 
Dobradiças produzidas em aço e nylon super 
resistentes. 
Dimensões do produto (A x L x P) 
52,4x105x29cm       



7 150 UN 

CADEIRA DE ESCRITORIO ESTOFADA FIXA COM 
ARMACAO METALICA base estrutura fixa 
fabricada em tubo industrial aço carbono ABNT 
1008/1020 laminado frio com diâmetro de 
22,23mm com parede de1.2 mm na base 
suporte do encosto duplo. Base e suporte devem 
ser fabricados pelo processo mecânico de 
curvamento de tubos e deveram ser unidos 
entre si pelo processo de soldagem MIG.  A 
estrutura deve conter 04 ponteiras fixas, 
fabricados em material termoplástico 
denominado Polipropileno, pelo processo de 
injeção. A estrutura deve ser fixa ao assento por 
parafusos sextavados flangeados ¼”x1.1/2”. O 
conjunto deve receber uma proteção contra 
corrosão, caracterizada pelo processo de 
preparação de superfície metálica por 
fosfatização, com pintura epóxi preta. Conjunto 
do assento deve ser constituído de estrutura em 
madeira laminada com 12 mm de espessura com 
porcas garra ¼”, fabricadas em aço carbono e 
revestidas pelo processo de eletrodeposição á 
zinco, fixadas nos pontos de montagem da 
estrutura. Na estrutura do assento deve ser 
fixada uma (01) almofada de espuma injetada de 
40mm á base de poliuretano (PU), ergonômica e 
fabricada através de sistemas químicos à base 
de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção 
sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 45 a 50 Kg/m³ podendo 
ocorrer variações na ordem de +/- 2 Kg/ m³.  . 
Suas dimensões devem girar em torno de 510 
mm (largura) x 461 mm (profundidade) 
apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento e encosto ergonômico 
deve possuir ainda uma carenagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos em polipropileno. A altura do 
assento ao piso deve ser de 460 mm.  
Medidas do assento 450mm x 410mm 
Medidas do encosto 360mm x 310mm       



8 10 UN 

CADEIRA DE PLASTICO TIPO LONGARINA COM 3 
LUGARES Longarina 03 lugares, base 
desmontável com L para assento e encosto 
confeccionado em polipropileno (PP) de alta 
resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 470 mm de largura, 400 
mm de profundidade e espessura de 31 mm (na 
borda). Possui encaixes de garras para fixação. 
Encosto confeccionado em polipropileno (PP) de 
alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 465 mm de largura, 320 
mm de altura e espessura de 20 mm (na borda). 
A fixação é feita através de encaixes 
retangulares e trava-se através de pino-tampão 
também confeccionado em polipropileno (PP) da 
mesma cor do encosto. 
Travessa em tubo 30 x 50 parede de 1.20mm. 
Pés em tubo redondo 2, com travessa de 25 
x25mm com capa plástica e sapatas niveladoras.       

9 30 UN 

CADEIRA FIXA DE PLASTICO com assento 
confeccionado em polipropileno (PP) de alta 
resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 470 mm de largura, 400 
mm de profundidade e espessura de 31 mm (na 
borda). Possui encaixes de garras para fixação. 
Encosto confeccionado em polipropileno (PP) de 
alta resistência pelo sistema de injeção 
termoplástica, medindo 465 mm de largura, 320 
mm de altura e espessura de 20 mm (na borda). 
A fixação é feita através de encaixes 
retangulares e trava-se através de pino-tampão 
também confeccionado em polipropileno (PP) da 
mesma cor do encosto. 
Estrutura fixa empilhável, com travessa em tubo 
1 oblongo, parede 2.0mm e sapatas deslizantes.       



10 40 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA C/ BRACO E 
REGULAGEM DE ALTURA FABRICADA DE 
ACORDO COM A NBR-13962 DA ABNT, COM 
APÓIA-BRAÇOS E ESPALDAR/ENCOSTO MÉDIO.  
ENCOSTO COM ESTRUTURA INTERNA INJETADO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM FORMATO 
ANATÔMICO, ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 50 MM DE ESPESSURA 
MÉDIA E DENSIDADE 45 / 50 KG/ M³, ISENTO DE 
CFC, MEDIANTE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE 
LAUDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO. CONTRACAPA DO ENCOSTO EM 
DESENHO PRÓPRIO, OBEDECENDO A NORMAS 
ERGONÔMICAS, INJETADA EM POLIPROPILENO 
NA COR PRETA. ASSENTO FABRICADO COM 
ESTRUTURA INTERNA DE COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 13 MM DE ESPESSURA, 
MOLDADO Á QUENTE, FORMATO ANATÔMICO E 
CURVATURA NA PARTE FRONTAL PARA AUXILIAR 
FLUXO DA CORRENTE SANGUÍNEA, ESPUMA 
INJETADA COM 50 MM DE ESPESSURA E 
DENSIDADE 45 / 50 KG/ M³, ISENTO DE CFC, 
CONTRACAPA DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA 
COR PRETA. REVESTIMENTO EM TECIDO DE 
POLIÉSTER, A ESCOLHA NO CATALOGO DO 
FABRICANTE. FIXAÇÃO DO MECANISMO AO 
ASSENTO/ENCOSTO, FEITO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS COM 
SISTEMA TRAVANTE E PORCAS GARRAS DE 
DUPLO TRAVAMENTO, DE AMBOS OS LADOS, 
ENCRAVADOS NA MADEIRA, EVITANDO 
QUEBRAS.  . ESTRUTURA DA BASE GIRATÓRIA 
COM 05 PONTOS DE APOIO, NO CENTRO TUDO 
REDONDO ONDE SERÁ ACOPLADO PISTÃO 
CLASSE DIN 04, AMBOS REVESTIDOS POR CAPA 
ÚNICA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADA NA COR PRETA, APOIADOS SOBRE 
RODÍZIOS INJETADOS EM POLIAMIDA 6.0, COM 
CALOTA INTEGRADA AO CORPO, EIXO DE 
FIXAÇÃO DAS RODAS FABRICADO EM AÇO 
TREFILADO SAE 1213 COM 08 MM DE 
DIÂMETRO, SEM PRESENÇA DE BUCHAS PARA 
MONTAGEM DO MESMO A ESTRUTURA, 
TRAVAMENTO DO EIXO DAS RODAS POR MOLA 
HELICOIDAL DE COMPRESSÃO, DIFICULTANDO O 
DESLOCAMENTO DA CADEIRA QUANDO SEM A       



PRESENÇA DO USUÁRIO. DESTRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO DOS RODÍZIOS QUANDO DO USO 
DO PRODUTO PELO USUÁRIO. PINOS QUE 
SUPORTAM OS RODÍZIOS, ENCRAVADOS POR 
PRESSÃO NA EXTREMIDADE DAS HASTES E 
SOLDADOS POR SOLDA MIG, SEM PRESENÇA DE 
BUCHA PLÁSTICA, EVITANDO DESGASTE E QUE 
SE SOLTEM, DEVIDO MOVIMENTO DA CADEIRA. 
NA PONTA DAS HASTES QUE SE LIGAM AO TUBO 
REDONDO CENTRAL DEVERÁ APRESENTAR 
EXPANSÃO, CORTE DE FORMA ARREDONDADA 
PARA MELHOR ACOPLAMENTO AO TUBO 
CENTRAL REDONDO, SOLDADOS COM SOLDA 
TIPO MIG EM LINHA CONTINUA E DE AMBOS OS 
LADOS, SUPERIOR E INFERIOR DAS HASTES, SEM 
INTERRUPÇÕES. COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, RECOBERTA POR CAPA 
TELESCÓPICA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADA NA COR PRETA, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO, COM MOLA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 
GERADOS AO SENTAR NA CADEIRA. 
ACIONAMENTO DA REGULAGEM DE ALTURA DA 
COLUNA ATRAVÉS DE ALAVANCA SITUADA NA 
LATERAL DIREITA DO MECANISMO, INJETADA 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 
PRETA. MECANISMO COM SISTEMA REGULADOR 
DO ENCOSTO, DE ESTRUTURA MONOBLOCO, 
COM ASSENTO FIXO TENDO 3° DE INCLINAÇÃO E 
FUROS COM DISTÂNCIA ENTRE CENTROS DE 125 
X 125 E 160 X 200 MM. SUPORTE DO ENCOSTO 
COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS EM 
ONZE POSIÇÕES, UMA EXTRA PARA DESARME, 
SISTEMA TIPO CATRACA, TOTALIZANDO 80 MM 
DE CURSO, SEM PRESENÇA DE MANIPULO. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE UMA ALAVANCA NO LADO 
DIREITO, DE FORMA ANATÔMICA, INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA, 
PODENDO-SE ASSIM OBTER INFINITAS POSIÇÕES 
ÁS NECESSIDADES DO USUÁRIO. POSSUI 05 
MOLAS PARA O RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO, E O AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. COMPONENTES 
METÁLICOS POSSUEM TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES INTERNA E EXTERNA COM FOSFATO 
DE ZINCO, PINTURA A PÓ, DO TIPO HÍBRIDO, 
POLIÉSTER EPÓXI, COR PRETA, SEMIFOSCO LISA, 



COM CAMADA DE 60 MICRONS, CURA EM 
ESTUFA À TEMPERATURA APROXIMADA DE 200° 
C. APÓIA BRAÇO EM 
POLIPROPILENO/POLIURETANO COPOLÍMERO 
INJETADO NA COR PRETA, ALMA DE AÇO SAE 
1020, PARTE METÁLICA NA COR PRETA, 
REGULAGEM DE ALTURA POR BOTÃO DE 
FORMATO OVAL, TOTALIZANDO 07 POSIÇÕES E 
85 MM DE CURSO A DISPOSIÇÃO DO USUÁRIO 
TRAZENDO ERGONOMIA, CHAPA PARA FIXAÇÃO 
NO ASSENTO COM DOIS FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO REGULAGEM HORIZONTAL POR 
PARAFUSOS. MEDIDAS APROXIMADAS DO 
PRODUTO: LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 700 
MM. PROFUNDIDADE CADEIRA SECRETARIA DO 
TIPO EXECUTIVA COM SISTEMA REGULADOR DO 
ENCOSTO, FABRICADA DE ACORDO COM A NBR-
13962 DA ABNT, COM APÓIA-BRAÇOS E 
ESPALDAR/ENCOSTO MÉDIO.  ENCOSTO COM 
ESTRUTURA INTERNA INJETADO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DE GRANDE 
RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM FORMATO 
ANATÔMICO, ESPUMA INJETADA 
ANATOMICAMENTE COM 50 MM DE ESPESSURA 
MÉDIA E DENSIDADE 45 / 50 KG/ M³, ISENTO DE 
CFC, MEDIANTE COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE 
LAUDOS POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 
INMETRO. CONTRACAPA DO ENCOSTO EM 
DESENHO PRÓPRIO, OBEDECENDO A NORMAS 
ERGONÔMICAS, INJETADA EM POLIPROPILENO 
NA COR PRETA. ASSENTO FABRICADO COM 
ESTRUTURA INTERNA DE COMPENSADO 
MULTILAMINADO COM 13 MM DE ESPESSURA, 
MOLDADO Á QUENTE, FORMATO ANATÔMICO E 
CURVATURA NA PARTE FRONTAL PARA AUXILIAR 
FLUXO DA CORRENTE SANGUÍNEA, ESPUMA 
INJETADA COM 50 MM DE ESPESSURA E 
DENSIDADE 45 / 50 KG/ M³, ISENTO DE CFC, 
CONTRACAPA DO ASSENTO INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA 
COR PRETA. REVESTIMENTO EM TECIDO DE 
POLIÉSTER, A ESCOLHA NO CATALOGO DO 
FABRICANTE. FIXAÇÃO DO MECANISMO AO 
ASSENTO/ENCOSTO, FEITO ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADOS COM 
SISTEMA TRAVANTE E PORCAS GARRAS DE 
DUPLO TRAVAMENTO, DE AMBOS OS LADOS, 
ENCRAVADOS NA MADEIRA, EVITANDO 



QUEBRAS.  . ESTRUTURA DA BASE GIRATÓRIA 
COM 05 PONTOS DE APOIO, NO CENTRO TUDO 
REDONDO ONDE SERÁ ACOPLADO PISTÃO 
CLASSE DIN 04, AMBOS REVESTIDOS POR CAPA 
ÚNICA DE POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADA NA COR PRETA, APOIADOS SOBRE 
RODÍZIOS INJETADOS EM POLIAMIDA 6.0, COM 
CALOTA INTEGRADA AO CORPO, EIXO DE 
FIXAÇÃO DAS RODAS FABRICADO EM AÇO 
TREFILADO SAE 1213 COM 08 MM DE 
DIÂMETRO, SEM PRESENÇA DE BUCHAS PARA 
MONTAGEM DO MESMO A ESTRUTURA, 
TRAVAMENTO DO EIXO DAS RODAS POR MOLA 
HELICOIDAL DE COMPRESSÃO, DIFICULTANDO O 
DESLOCAMENTO DA CADEIRA QUANDO SEM A 
PRESENÇA DO USUÁRIO. DESTRAVAMENTO 
AUTOMÁTICO DOS RODÍZIOS QUANDO DO USO 
DO PRODUTO PELO USUÁRIO. PINOS QUE 
SUPORTAM OS RODÍZIOS, ENCRAVADOS POR 
PRESSÃO NA EXTREMIDADE DAS HASTES E 
SOLDADOS POR SOLDA MIG, SEM PRESENÇA DE 
BUCHA PLÁSTICA, EVITANDO DESGASTE E QUE 
SE SOLTEM, DEVIDO MOVIMENTO DA CADEIRA. 
NA PONTA DAS HASTES QUE SE LIGAM AO TUBO 
REDONDO CENTRAL DEVERÁ APRESENTAR 
EXPANSÃO, CORTE DE FORMA ARREDONDADA 
PARA MELHOR ACOPLAMENTO AO TUBO 
CENTRAL REDONDO, SOLDADOS COM SOLDA 
TIPO MIG EM LINHA CONTINUA E DE AMBOS OS 
LADOS, SUPERIOR E INFERIOR DAS HASTES, SEM 
INTERRUPÇÕES. COLUNA CENTRAL 
DESMONTÁVEL, RECOBERTA POR CAPA 
TELESCÓPICA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
INJETADA NA COR PRETA, FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO, COM MOLA A GÁS PARA REGULAGEM 
DE ALTURA E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 
GERADOS AO SENTAR NA CADEIRA. 
ACIONAMENTO DA REGULAGEM DE ALTURA DA 
COLUNA ATRAVÉS DE ALAVANCA SITUADA NA 
LATERAL DIREITA DO MECANISMO, INJETADA 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 
PRETA. MECANISMO COM SISTEMA REGULADOR 
DO ENCOSTO, DE ESTRUTURA MONOBLOCO, 
COM ASSENTO FIXO TENDO 3° DE INCLINAÇÃO E 
FUROS COM DISTÂNCIA ENTRE CENTROS DE 125 
X 125 E 160 X 200 MM. SUPORTE DO ENCOSTO 
COM REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS EM 
ONZE POSIÇÕES, UMA EXTRA PARA DESARME, 



SISTEMA TIPO CATRACA, TOTALIZANDO 80 MM 
DE CURSO, SEM PRESENÇA DE MANIPULO. 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO MEDIANTE 
ACIONAMENTO DE UMA ALAVANCA NO LADO 
DIREITO, DE FORMA ANATÔMICA, INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA, 
PODENDO-SE ASSIM OBTER INFINITAS POSIÇÕES 
ÁS NECESSIDADES DO USUÁRIO. POSSUI 05 
MOLAS PARA O RETORNO AUTOMÁTICO DO 
ENCOSTO, E O AJUSTE AUTOMÁTICO NA 
FRENAGEM DO RECLINADOR. COMPONENTES 
METÁLICOS POSSUEM TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES INTERNA E EXTERNA COM FOSFATO 
DE ZINCO, PINTURA A PÓ, DO TIPO HÍBRIDO, 
POLIÉSTER EPÓXI, COR PRETA, SEMIFOSCO LISA, 
COM CAMADA DE 60 MICRONS, CURA EM 
ESTUFA À TEMPERATURA APROXIMADA DE 200° 
C. APÓIA BRAÇO EM 
POLIPROPILENO/POLIURETANO COPOLÍMERO 
INJETADO NA COR PRETA, ALMA DE AÇO SAE 
1020, PARTE METÁLICA NA COR PRETA, 
REGULAGEM DE ALTURA POR BOTÃO DE 
FORMATO OVAL, TOTALIZANDO 07 POSIÇÕES E 
85 MM DE CURSO A DISPOSIÇÃO DO USUÁRIO 
TRAZENDO ERGONOMIA, CHAPA PARA FIXAÇÃO 
NO ASSENTO COM DOIS FUROS OBLONGOS, 
PERMITINDO REGULAGEM HORIZONTAL POR 
PARAFUSOS. MEDIDAS APROXIMADAS DO 
PRODUTO: LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 700 
MM. PROFUNDIDADE 



11 15 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA C/ BRACO 
``PRESIDENTE`` PRETA TECIDO  COM RELAX,  
ESPALDAR ALTO. BASE GIRATÓRIA 
DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 05 HASTES EM 
FORMATO ESTAMPADO, CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO SAE 1020, APOIADAS SOBRE 
RODÍZIOS COM ESFERAS DE AÇO QUE FACILITAM 
O GIRO EM POLIURETANO, PINO DO RODÍZIO 
MONTADO NA EXTREMIDADE DA HASTE COM 
ENCAIXE E PINO FIXO, SOLDADOS E TRAVADOS 
NA BASE EVITANDO QUE SE SOLTEM.  COLUNA 
CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR ENCAIXE 
CÔNICO, COM ROLAMENTO AXIAL DE GIRO 
POSSUINDO ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA MANCAL DE GIRO 
INJETADO EM POM E RECALIBRADA, RECOBERTA 
POR CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. 
SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA 
CADEIRA POR COLUNA DE MOLA A GÁS, PARA 
REGULAGEM E AMORTECIMENTO DE IMPACTOS 
AO SENTAR, ALIVIANDO O IMPACTO NA COLUNA 
VERTEBRAL. MECANISMO FLANGE DE APOIO DA 
CADEIRA COM SISTEMA DE RELAX COM TRAVA 
AUTOMATIZADA, SENDO UMA ALAVANCA PARA 
ACIONAR A REGULAGEM DE ALTURA E OUTRA 
PARA TRAVAR O RELAX, E MANÍPULO DE AJUSTE 
DA TENSÃO DA MOLA, COM BUCHAS DE GIRO E 
TRAVA INJETADA EM POM E COMPONENTES 
UNIDOS POR SOLDA DO TIPO MIG, EM CHAPAS 
DE AÇO SAE 1020 FQD COM 03 MM DE 
ESPESSURA, FORMANDO UM CONJUNTO PARA 
POSTERIOR MONTAGEM POR PARAFUSOS. 
ASSENTO/ENCOSTO  MOLDADO 
ANATOMICAMENTE A QUENTE EM 
COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, 
COM ESPESSURA DE 14 MM. POSSUI 
CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO ASSENTO 
PARA EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA 
CORRENTE SANGUÍNEA, E CURVATURA 
ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA À 
PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES 
DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À 
COLUNA VERTEBRAL. ESPUMA EXPANDIDA / 
LAMINADA EM POLIURETANO FLEXÍVEL MICRO 
CELULAR DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, 
COM DENSIDADE CONTROLADA DE 33 KG/M3 
COM 70 MM DE ESPESSURA MÉDIA NO       



ASSENTO, E ESPUMA EXPANDIDA / LAMINADA 
DENSIDADE 26 KG/M3 E ESPESSURA MÉDIA DE 
80 MM NO ENCOSTO. REVESTIMENTO EM 
TECIDO, INCLUINDO-SE A CONTRACAPA DO 
ENCOSTO, CAPA DO ASSENTO E DO ENCOSTO 
COM COSTURAS DUPLAS HORIZONTAIS EM 
DESENHO PRÓPRIO, PREVIAMENTE FIXADOS ÀS 
ESPUMAS, E POSTERIORMENTE COM GRAMPOS 
AO ASSENTO E ENCOSTO DE MADEIRA. FIXAÇÃO 
DA CONCHA ÚNICA DE MADEIRA E 
COMPONENTES METÁLICOS, POR PARAFUSOS 
SEXTAVADOS FLANGEADOS COM TRAVA, NA 
BITOLA ¼”X 20FPP E PORCAS DE GARRA 
ENCRAVADAS NA MADEIRA, COM TRAVAMENTO 
FRONTAL, PORTANTO AMBOS OS LADOS, 
EVITANDO QUE SE SOLTEM”. APÓIA-BRAÇOS EM 
PU, FIXADOS SOBRE ALMA DE AÇO SAE 1020 
CROMADA, E À CONCHA DE MADEIRA, COM 
ACABAMENTO EM CAPA DE POLIPROPILENO 
INJETADO. COMPONENTES METÁLICOS 
POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE COM 
FOSFATO DE ZINCO. DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO.  
 ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 1110/1220 MM 
ALTURA DO ENCOSTO: 720 MM LARGURA DO 
ENCOSTO: 530 MM PROFUNDIDADE DO 
ASSENTO: 520 MM LARGURA DO ASSENTO: 530 
MM. 



12 20 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA S/ BRACO 
REVESTIMENTO EM COURINO. executiva, base 
estrutural deverá ser constituídos por rodízios  
de duas (02) roldanas circulares na dimensão de 
50,00 mm e fabricadas em  Poliamida  e PU em 
sua extremidade, (01) corpo do rodízio 
configurado de forma semicircular e fabricado 
em material termoplástico denominado 
Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser 
fixadas neste corpo através de um eixo 
horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na 
dimensão de 6,00 mm que deve ser submetido 
ao processo de lubrificação através de graxa 
específica para redução de atrito na operação de 
rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve 
ser constituído por um (01) eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão 11,00.  Conjunto da base 
deve ser definida por uma configuração em 
forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem 
de 690 mm e constituída com cinco (5) pás de 
apoio em formato piramidal com acabamento 
texturizado, fabricada pelo processo de injeção 
de termoplástico em poliamida aditivada com 
30% de fibra de vidro, deve possuir na 
extremidade de cada pá integrada em peça 
única o alojamento para o encaixe dos rodízios. 
A coluna de gás deve ser constituída de um 
corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 
com tubo de construção mecânica de precisão 
de Aço Carbono ABNT 1008/1020 na medida 
externa de 50,00 mm e conformado em uma de 
suas extremidades pelo processo de conificação 
para perfeita fixação á Base.  O Conjunto Câmara 
deve receber proteção contra corrosão através 
de um revestimento de pintura eletrostática 
epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de 
eletrodeposição de cromo (Cromeação).  
Conjunto mecânico utilizado para conexão da 
estrutura do assento e que deve possuir 
funcionalidades e recursos de regulagem, para 
manter o conforto do usuário dentro dos mais 
altos padrões de ergonomia. Conjunto de 
assento de ser estrutural de apoio para atividade 
de sentar e com a finalidade de acomodar o 
usuário de maneira confortável ergonômica. 
Conjunto do assento deve ser constituído de 
estrutura em madeira laminada com 14 mm de       



espessura com porcas garra ¼”, fabricadas em 
aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 
montagem da estrutura. Na estrutura do 
assento deve ser fixada uma (01) almofada de 
espuma injetada de 70mm á base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta 
almofada deve possuir densidade controlada de 
45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na 
ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto deve ser 
revestido com  materiais Vinílico cores( preto, 
marron, bege ou café) pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões 
devem girar em torno de 510 mm (largura) x 461 
mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento 
deve possuir ainda uma carenagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos em polipropileno. A altura do 
assento ao piso deve ser de 460 mm.  O encosto 
deve possuir estrutura fabricada Encosto em 
madeira de 14 mm com contra capa de 8 mm 
fixado ao assento por lâmina de aço 1008/1020 
de 6,35mm de espessura por meio de 6 
parafusos do tipo plástico de Ø5x20mm. A 
lâmina deve ser montada no assento por 3 
parafusos ¼”x1”. 
Apresentar junto á proposta comercial catálogo 
do produto. 



13 40 UN 

CADEIRA GIRATORIA ESTOFADA S/ BRACO 
REVESTIMENTO EM TECIDO. executiva, base 
estrutural deverá ser constituídos por rodízios  
de duas (02) roldanas circulares na dimensão de 
50,00 mm e fabricadas em  Poliamida  e PU em 
sua extremidade, (01) corpo do rodízio 
configurado de forma semicircular e fabricado 
em material termoplástico denominado 
Poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser 
fixadas neste corpo através de um eixo 
horizontal de aço carbono ABNT 1005 /10 na 
dimensão de 6,00 mm que deve ser submetido 
ao processo de lubrificação através de graxa 
específica para redução de atrito na operação de 
rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve 
ser constituído por um (01) eixo vertical 
(perpendicular ao piso) de aço carbono ABNT 
1008/10 na dimensão 11,00.  Conjunto da base 
deve ser definida por uma configuração em 
forma pentagonal obtendo diâmetro na ordem 
de 690 mm e constituída com cinco (5) pás de 
apoio em formato piramidal com acabamento 
texturizado, fabricada pelo processo de injeção 
de termoplástico em poliamida aditivada com 
30% de fibra de vidro, deve possuir na 
extremidade de cada pá integrada em peça 
única o alojamento para o encaixe dos rodízios. 
A coluna de gás deve ser constituída de um 
corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado 
com tubo de construção mecânica de precisão 
de Aço Carbono ABNT 1008/1020 na medida 
externa de 50,00 mm e conformado em uma de 
suas extremidades pelo processo de conificação 
para perfeita fixação á Base.  O Conjunto Câmara 
deve receber proteção contra corrosão através 
de um revestimento de pintura eletrostática 
epóxi preto e no cartucho a gás uma camada de 
eletrodeposição de cromo (Cromeação).  
Conjunto mecânico utilizado para conexão da 
estrutura do assento e que deve possuir 
funcionalidades e recursos de regulagem, para 
manter o conforto do usuário dentro dos mais 
altos padrões de ergonomia. Conjunto de 
assento de ser estrutural de apoio para atividade 
de sentar e com a finalidade de acomodar o 
usuário de maneira confortável ergonômica. 
Conjunto do assento deve ser constituído de 
estrutura em madeira laminada com 14 mm de       



espessura com porcas garra ¼”, fabricadas em 
aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de 
montagem da estrutura. Na estrutura do 
assento deve ser fixada uma (01) almofada de 
espuma injetada de 70mm á base de poliuretano 
(PU), ergonômica e fabricada através de 
sistemas químicos à base de Poliol / Isocianato 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta 
almofada deve possuir densidade controlada de 
45 a 50 Kg/m³ podendo ocorrer variações na 
ordem de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto deve ser 
revestido com  materiais Vinílico cores( preto, 
marron, bege ou café) pelo processo de 
tapeçamento convencional. Suas dimensões 
devem girar em torno de 510 mm (largura) x 461 
mm (profundidade) apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento 
deve possuir ainda uma carenagem plástica 
fabricada pelo processo de injeção de 
termoplásticos em polipropileno. A altura do 
assento ao piso deve ser de 460 mm.  O encosto 
deve possuir estrutura fabricada Encosto em 
madeira de 14 mm com contra capa de 8 mm 
fixado ao assento por lâmina de aço 1008/1020 
de 6,35mm de espessura por meio de 6 
parafusos do tipo plástico de Ø5x20mm. A 
lâmina deve ser montada no assento por 3 
parafusos ¼”x1”. 
Apresentar junto á proposta comercial catálogo 
do produto. 

14 25 UN 

MESA DE ESCRITORIO 1,5 M EM MDF COM 02 
GAVETAS Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Par culas de Média Densidade) 
fabricadoatravés de par culas de madeira com 
resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por 
ambas as 
faces por uma folha celulósica decora va 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1490mm(L)x585mm(P) com 
acabamento 
em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 
15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces 
com películas decora vas banhadas em solução       



melaminica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão, nas medidas: de 
150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em 
tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm 
em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, 
coluna central em formato de canaleta em U 
duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 
almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras 
oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, 
para 
corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura 
eletrostá ca a pó ( nta Hibrida) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem de alta 
temperatura em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico reves do e não 
reves do a corrosão por exposição a Névoa 
Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada 
com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
 740mm x 1520mm x 615mm 
01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: 
Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia  
Formol),revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x  
295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em 



MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),  
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento 
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 
50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com  
sistema de deslizamento por trilhos com roldana 
de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura 
cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das 
gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto  
impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte  
do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este órgão:Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise econclusão, data e validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas. 



15 15 UN 

MESA DE ESCRITORIO 1,5 M EM MDF COM 04 
GAVETAS Tampo: Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Parculas de Média Densidade) 
fabricadoatravés de parculas de madeira com 
resinas sinté cas (UreiaFormol),reves do por 
ambas as 
faces por uma folha celulósica decora va 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1490mm(L)x585mm(P) com 
acabamento 
em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 
15mm parculas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces 
com películas decora vas banhadas em solução 
melaminica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão, nas medidas: de 
150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em 
tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm 
em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, 
coluna central em formato de canaleta em U 
duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 
almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras 
oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, 
para 
corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura 
eletrostá ca a pó ( nta Hibrida) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem de alta 
temperatura em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório cerficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico revesdo e não 
revesdo a corrosão por exposição a Névoa 
Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada 
com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por       



Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
 740mm x 1520mm x 615mm 
02 gaveteiros com 02 gavetas Corpo do 
Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia  
Formol),revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x  
295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em 
MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),  
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento 
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 
50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com  
sistema de deslizamento por trilhos com roldana 
de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura 
cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das 
gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto  
impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte  
do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este órgão:Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise econclusão, data e validade. 



Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais nãoferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas. 

16 10 UN 

MESA DE ESCRITORIO EM MDF EM FORMATO DE 
``L`` COM 06 GAVETAS Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (15mm) (Par culas de Média 
Densidade) fabricadoatravés de par culas de 
madeira com resinas sinté cas 
(UreiaFormol),reves do por ambas as faces por 
uma folha celulósica decora va banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com 
acabamento 
em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 
15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces 
com películas decora vas banhadas em solução 
melaminica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão, nas medidas: de 
150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em 
tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm 
em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, 
coluna central em formato de canaleta em U 
duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 
almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras 
oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, 
para 
corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura 
eletrostá ca a pó ( nta Hibrida) com camada de       



30 a 40 mícrons com secagem de alta 
temperatura em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico reves do e não 
reves do a corrosão por exposição a Névoa 
Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada 
com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
740mm x1210mmx 615mm 
02 gaveteiro com 02 gavetas Corpo do 
Gaveteiro: Todo Confeccionado em MDP BP 
(15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia  
Formol),revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x  
295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em 
MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),  
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento 
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 
50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com  
sistema de deslizamento por trilhos com roldana 
de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura 
cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das 
gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 



alto  
impacto.  
01conexão 90º. 
Medida total da mesa em L 1825mm x 1825mm 
x 615mm. 
O licitante  deverá apresentar por parte  
do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este órgão:Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise econclusão, data e validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas. 



17 3 UN 

MESA DE REUNIAO EM MADEIRA COM 
CAPACIDADE PARA 8 PESSOAS. Mesa de reunião 
retangular  com tampo em MDP25mm, 
retaguardas em MDP BP 15 mm e pés tubulares 
com ponteiras  
sextavadas na medida de 750mm(A) x 
2000mm(L) x 900 mm(P), seguindo as 
características abaixo: 
Tampo: Confeccionado em MDP BP (25mm) 
(Partículas de Média Densidade) fabricado 
através de partículas de madeira com resinas 
sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as 
faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa pressão com 
acabamento em fita em PVC (poliestireno) com 
2mm espessura com bordas aparentes.Caixa 
Power Box: Parte Superior Confeccionada em 
Polipropileno de Alto Impacto. Medindo: na 
parte externa (210mm L x 140mm P) e interna 
(175mm L x 105mm P), estampo para fixação de 
3 tomadas fêmea com 3 pinos padrão ABNT e 
estampo para fixação de 3 conectores fêmea 
RJ45 para rede (internet) e 1 conector fêmea 
RJ11 para telefone. 
Pés da Mesa - Confeccionado em chapa de aço 
18 (1,20mm), em formato tubular, medindo 
50mm(L) x  
30mm(P) com passagem para fios, apoiado em 
06 ponteiras reguláveis sextavada sendo 03 de 
cada um dos pés para proporcionar melhor 
nivelamento e maior estabilidade a mesa. 
Ponteiras: em formato sextavado 
confeccionadas em poliestireno sobre uma base 
rosca, acopladas aos  
tubos inferiores com utilização de buchas 
plásticas que permite a regulagem quando há 
desnível do piso  
facilitando assim o manuseio do 
produto.MEDIDA TAMPO:25mm(A) x 2000mm 
(L) X 900 mm(PTodas a partes em aço recebem 
Tratamento anti-corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura eletrostática a pó 
(tinta Hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons 
com secagem em estufa a 240 °C.Processo com 
rigoroso controle de qualidade analisado por um 
laboratório certificado pelo INMETRO atendendo 
as normas da NBR 8094:1983 " Material       



metálico revestido e não revestido a corrosão 
por exposição a Névoa Salina", onde é feito 
ensaio de corrosão acelerada com névoa salina 
por 500h, devendo o grau de corrosão 
determinado conforme a ISO 4628-3, não 
devendo ser maior que Ri 1, conforme item 4.3.1 
da norma ABNT 13961:2010.Pintura 
eletrostática controlada por Reciprocador, 
tornando à aplicação uniforme. 
O licitante deverá apresentar por parte do 
fabricante os documentos abaixo direcionados a 
este órgão:  
Laudo de conformidade ergonômica para com a 
NR 17, por profissional de ergonomia certificado 
pela ABERGO com validade a  
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emite e assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em  
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise e conclusão, data e validade.  
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o IBAMA código 7-4 
(fabricação de estruturas de madeira e  
de moveis e 3-10 fabricação de artefatos de 
ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem 
tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia. Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA.  
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA.  
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas  
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas 



18 12 UN 

MESA MDF COM DIVISORIA TIPO BAIA PARA 
ATENDIMENTO AO PUBLICO Baía de 
atendimento ao publico, com tampos e laterais 
em MDP BP de 15mm(E) 
(Parculas de Média Densidade)fabricado através 
de parculas de madeira com 
resinas sinté cas,reves do por ambas as faces por 
uma folha celulósica decora va 
banhada em solução melamínica fixada através 
de um processo de prensa de baixa 
pressão.Própria para atendimento ao telefone. 
Tampo: Em MDP BP(Parculas de Média 
Densidade)fabricado através de 
parculas de madeira com resinas sinté cas,reves 
do por ambas as faces por uma 
folha celulósica decora va banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, medindo 
1000mm(L)x700mm(P)x15mm(E) com 
acabamento em perfil Ergonso" 180°.Possui 1 
furo para a passagem dos fios no canto 
traseiro esquerdo medindo 4,5 de raio. 
Laterais: Em MDP BP(Parculas de Média 
Densidade)fabricado através de 
parculas de madeira com resinas sinté cas,reves 
do por ambas as faces por uma 
folha celulósica decora va banhada em solução 
melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão, medindo 
1200mm(A)x750mm(P –lado menor 
inferior)x800mm( lado maior superior)x 
15mm(E) com acabamento em perfil ,po 
“T”.Retaguarda Inferior: Em MDP BP(Parculas de 
Média Densidade)fabricado 
através de parculas de madeira com resinas 
sinté cas,reves do por ambas as faces 
por uma folha celulósica decora va banhada em 
solução melamínica fixada através de 
um processo de prensa de baixa pressão com 
acabamento em fita ABS (0,45mm), 
medindo 385mm(A)1000mm(L). 
Ponteiras: Tipo “U”com pé Nivelador Tipo 
Octogonal com espessura de 
(5mm)de polies reno (Plás,co de Alto Impacto) 
que permite a regulagem quando á 
desnível do piso facilitando assim o manuseio do 
produto. 
Dimensões Alt.1200mm x Larg100mmProf.       



800mm 
O licitante  deverá apresentar por 
parte do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a  
este órgão:Laudo de conformidade ergonômica 
para com a NR 17, por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO comvalidade a vencer, em papel 
timbrado do profissional quefaz a analise, emite 
e assina o laudo, com foto do produtoe sua 
descrição técnica em documento do fabricante, 
mençãoa norma NR-17, analise e conclusão, 
data e validade.Cadastro técnico federal de 
Certificado de regularidadeperante o IBAMA 
código 7-4 (fabricação de estruturas demadeira 
e de moveis e 3-10 fabricação de artefatos 
deferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 
sem tratamentode superfície, inclusive 
galvanoplastia. 
Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA 

19 15 UN 

MESA PARA COMPUTADOR MDF1,2M COM 
TECLADO RETRATIL E 2GAVETAS  Mesa para 
computador com teclado retrátil e 02 gavetas 
Mesa secretária 1,20 com 02 gavetas Tampo: 
Confeccionado em MDP BP (15mm) (Par culas de 
Média Densidade) fabricadoatravés de par culas 
de madeira com resinas sinté cas 
(UreiaFormol),reves do por ambas as faces por 
uma folha celulósica decora va banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com 
acabamento 
em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 
15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces 
com películas decora vas banhadas em solução 
melaminica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão, nas medidas: de 
150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em 
tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm 
em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, 
coluna central em formato de canaleta em U       



duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 
almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras 
oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, 
para 
corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura 
eletrostá ca a pó ( nta Hibrida) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem de alta 
temperatura em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico reves do e não 
reves do a corrosão por exposição a Névoa 
Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada 
com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por 
Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
740mm x1210mmx 615mm 
01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: 
Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia  
Formol),revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x  
295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em 
MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),  
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento 



em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 
50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com  
sistema de deslizamento por trilhos com roldana 
de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura 
cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das 
gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto  
impacto.  
01 porta teclado retrátil. 
O licitante  deverá apresentar por parte  
do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este órgão:Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise econclusão, data e validade. 
Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas. 



20 30 UN 

MESINHA ESCRIVANINHA 1,2M EM MDF COM 02 
GAVETAS. Mesa secretária 1,20 com 02 gavetas 
e porta teclado retratil Tampo: Confeccionado 
em MDP BP (15mm) (Par culas de Média 
Densidade) fabricadoatravés de par culas de 
madeira com resinas sinté cas 
(UreiaFormol),reves do por ambas as faces por 
uma folha celulósica decora va banhada em 
solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo 
15mm(E)x1190mm(L)x585mm(P) com 
acabamento 
em Perfil Ergonso0 180°. 
 Retaguardas: Confeccionadas em (MDP BP) de 
15mm par culas de média densidade com 
resinas sinté cas reves das em ambas as faces 
com películas decora vas banhadas em solução 
melaminica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão, nas medidas: de 
150mm(E)x300mm(A)x1202mm(L). 
 Estrutura: Pé  po “H”, composto na base em 
tubo oblongo 29x58 mm em chapa #20 
(0,90mm), travessa superior  po “U” 13x18 mm 
em chapa #16 (1,50mm), para fixação do tampo, 
coluna central em formato de canaleta em U 
duplo em chapa #18 (1,20mm), para encaixe de 
almofadas em MDP BP 15 mm, ponteiras 
oblongas 29x58 mm, com sapatas niveladoras, 
para 
corrigir desnível de piso. 
ACABAMENTO 
 Tratamento an -corrosivo por um processo de 
nanotecnologia e pintura 
eletrostá ca a pó ( nta Hibrida) com camada de 
30 a 40 mícrons com secagem de alta 
temperatura em estufa a 240 °C. 
Processo com rigoroso controle de qualidade 
analisado por um laboratório cer ficado 
pelo INMETRO atendendo as normas da NBR 
8094:1983 " Material metálico reves do e não 
reves do a corrosão por exposição a Névoa 
Salina", onde é feito ensaio de corrosão 
acelerada 
com névoa salina por 500hrs, devendo o grau de 
corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, 
não devendo ser maior que Ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma ABNT 13961:2010. 
Pintura eletrostá ca controlada por       



Reciprocador, tornando à aplicação uniforme. 
.DIMENSÕES  
Altura.......................Largura............Profundidade 
740mm x1210mmx 615mm 
01 gaveteiro com 02 gavetasCorpo do Gaveteiro: 
Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) 
(Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia  
Formol),revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo 200mm(A) x  
295mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 
PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura.  
Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em 
MDP BP (15mm) (Partículas de Média  
Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),  
revestido por ambas as faces por uma folha 
celulósica decorativa banhada em solução  
melamínica fixada através de um processo de 
prensa de baixa pressão medindo  
96mm(A)x284mm(L)x15mm(E) com acabamento 
em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de  
espessura,corpo da gaveta em aço na medida de 
50mm(A) x 240mm(L) x 342mm(P) com  
sistema de deslizamento por trilhos com roldana 
de nylon.  
Na gaveta inferior possui uma Fechadura 
cilíndrica tipo Yale com chaves, botijão, e  
lingüeta, com fechamento simultâneo das 
gavetas, puxadores tipo alça em polietileno de 
alto  
impacto.  
O licitante  deverá apresentar por parte  
do fabricante os documentos abaixo 
direcionados a este órgão:Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR 17, 
por 
profissional de ergonomia certificado pela 
ABERGO com validade a 
vencer, em papel timbrado do profissional que 
faz a analise, emitee assina o laudo, com foto do 
produto e sua descrição técnica em 
documento do fabricante, menção a norma NR-
17, analise econclusão, data e validade. 



Cadastro técnico federal de Certificado de 
regularidade perante o 
IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de 
madeira e de moveis 
e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de 
metais não ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive 
galvanoplastia.Certidão de registro de pessoa 
jurídica CREA. 
Certidão de responsabilidade técnica de 
profissional CREA. 
Laudo de nevoa salina NBR-8094/1983 500 
horas. 
Laudo de Câmera úmida NBR-8095/2015 500 
horas. 

 
Observação: Os licitantes interessados deverão obrigatoriamente acessar o link: 
https://www.fgmaiss.com.br/portalservicos/, para preenchimento da proposta e impressão 
da proposta comercial online digitada pelo fornecedor via portal de serviços contendo 
chave de segurança que será usada pelo Pregoeiro no dia do  Certame. 
2- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
apresentação da proposta. 
 
3- Declaramos que no preço estão incluídos todas as despesas referentes à: todos os impostos, 
taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e emolumentos, decorrentes da obrigação 
assumida, excluída a Administração de qualquer solidariedade entre outras. 
 
4- Declaramos que o (s) objeto (s) acima solicitado(s)/licitado(s), foi elaborado em conformidade 
com o Termo de Referencia, ANEXO II do Edital, e atende (m) as especificação (ões) mínima 
(s) exigida (s). 

5- Condições de pagamento:.................... 

DADOS DO PROPONENTE:  
Razão Social:  
Endereço Completo:  
CNPJ:  
Telefone:                                   Fax:                                       e-mail:  
Dados Bancários (no caso de depósito bancário):  Ag.             n° conta  
Atenciosamente, 
 

Local e data 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante legal 


